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ACTOS BO POPER EXECUTIVO
D3C11.b:TO N. 1183—DE 27 DE nszmárto .DE I802 (')

A pprova o Regulamento para as onfer.narios militares'

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Uni los do Brazi I,
de accorcio cOm o disposto no art. 11 da lei-n.. 39 A do 30 de
Janeiro do corrente anno,. e no art. 5 0 n. I I: da lei n. 120 • B
de 21 de novembro ultimo, resolve approvar o Regulamento que
com este baixa, assignado .pelo . zoneral de brigada Francisco
Antonio de • Moura, Ministro de Estado dos Negocies da Guerra,
para •as enfermarias militares creadas pelas supracitadas leis,.
em substituição dos hospitaes do 3° classe e dos do 20 classe das

. cidades do Rio Grande, Jaguarão, Bagó, Uruguayana, S. Ga-
briel e Cuyabá.

O mesmo Ministro de Estado dos Negocies da Guerra assim o
tenha entendido o façt executar.

Capital Federal, 27 de dezembro de 1892, 4 0 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

EMPCiz'CO Antonio delllourct,

.Regulamento para as enfemarias nnlitares a que
se refere a Decreto n. 1183 desta data

TITULO 1

D1 ORGANIZAÇÃO DAS ENFERMARIAS MILITARES

1
DAS ENFERMARIAS MILITARES E DOS SEUS FINS

Art. 1. 0 As enfermarias militares creadas para substituir os.
hospitaes do 3a classe ó os de 2° do S. Gabia Ii, Urüguayana,
Bag,e, Jaguarão. Rio Grande o Cnyabá, são destinadas ao tra-
tamento dos officiaes e das praos-do exercito, o dos individnes
que lhes forem assemelhados o residirem nas localidades em que •
ellas estiverem estabelecidas.

Art 2 • As dispesições deste Regulamento eompreheaderlo .
tamhem os Ferviços medico, plrarmaceuti:o o administrativo dôs
deposites de convalescentes, que ferem creados para . os :militares
que, sahinde curado-S eles hospitaes e das enfermarias, não pude-,	 ,rem entrar em serviço activo o necessitarem, par algum temeo
de repouso e cuidados hygienicos.

Art. 3.0. Por Occasião de epidemias serão crea, las enfermarias
especiaes, de accordo com o que. dispõe o Regulamento vigente
para o serviço sanitario do exercito. 	 .

Art. 4.0 As enfermarias serão divididas em duas _secções :- me-
dica e•cirurg,ica; e estas subdivididas conforme as necessidades
do • serviae, trio deven .le cada Medico ter , a seu cargo, ,siuão
excepcionalmente, mais de trinta doentes.

TITULO IL.

DA ADM* INISTRA? 2n 0 E DO PESSOAL DAS ENFER IARÍAS

.":!APITULO I

Art. 5.° O pessoal da enfermaria svt o seguinte
I Chefe, medico ca,pitãO, e major quando fór tambem o chefe de

serviço no Estalo;
1 ou mais medieos coadjuvantes, conforme as necessidades do

serviço, capitão, tenente ou adjunto
_ I Pharmaceutico, encarreg,adoda pharmacia, tenente ou alfe-
res;	 •

1 Pharmacentico coadjuvante, tenente, alferes. ,ou adjunto
1 Agente, official reformado ou honorario do exercito
1 Amanuense, praça dó exercito, effectiva oh reformada :;
-1 Fiel do agente, idem ;
1 Enfermeiro-mó% idem
1 Enfermeiro, até 30 doentes, idem.
2 Ajudantes do dite. idem, idom.
1 Cozinheiro, idem ;
5 Serventes, idem.

• (‘) iZeproduz-se por incorrecções na primitiva publicação

CAPITULO 1f'

DO. CHEFE DA ENFERMARIA

Art. 6.°Nes Estados de peauenas guarniçÕes, °g chefes do ser-
viço sanitario accunaulerãe •as funcçõee d n sso cargo com as de
chefe da .eufernearit ; e, onde os- i não houver, exercera 'este legar
o mais graduado ou o mais antigo.

Art, 7• 0 0.chefe da enfermaria é o priineiro responsava .' ;;.4316
bom andáMento do Serviço medico, pharnriceutice e administra--
tivó, pele cumprimento exacto de todas -às disposições deste Rei-
galamento,. Ossini como dls centidas .nos regulamentes olá Vigor
para o serviço . santtario-d o exercito e liespitaes.. militares . o não
reVogadas pélepreSentet-'-- q u er Por si, cl It er Peio; omProgáciP3':
que lhe . foreni :.stibordinaduS:

manto, compete :	
primeia a-dorid vle do est theleei-

.	 -	 ,Art. 8. 0 Ao chefe, coam

§ 1°. Fiscilisar a receita o despeza, o el.beervil r si são dehnegte
cumpridas todas as disposições regulainentare g . relattVas á, admi-
nistração, disciplina, applicação-de preceitos scitentiflues o hygie.,
nicos, e-"onomia•e mais 'serviços d enformaria. -

§ 2.° Presidir 'a commisSão do etame dos medicanienteS, in-
strumentos cirurgiées e - iitensilioS que' lb: forem remettidos,,da,
qual fira parte um med:ca ou pliarniaeánt'ee nililtar, eetifornIe
a natureza dos objectos . e.xatninttr, o diais uni to,n ,:iat do
ercito. Sendo todos de . norneação da clniniandante do'distriCk4
ou de quem suas vezes fizer. '•

§ 3.° Rubricar os liVres - .da eserinturação o oncerral=es,
mappe geral das dietas e to loS 04 oe:lidos necessarios . á enfer-
maria, os quaes deverãe sor avesent ,Ais o aSsignades •peles re
spectivos agentes, o as ignar aS telhas de pleameato dos outin.e.•
gados.

§"4.° Zelar e conservar o material cirurgico e os apparelheS
sob sua guarda, requisitando a substituição des. que .gstivei'em eret
mão estado e tiverem sido julgado; ieserviveis por 'una cern-.
missãO para esse fim nomeada, tendo-ee em vista as- 1eir4' em
gor relativas ao exame e consume dessea artigos.

§ 5. 0 Encerrar o . ponto dos • medico; e pliarmacentiCos. . . .
§ 6. 0 Dar ao commandante de guarda da enfermaria eiiti•-•

strucções, que julgar convenientes á disciplina e boa ordem . do
estabelecimento.	 - • •'	 •	 • -

§- 7. 0 Pelos tramites legads remette.r mensahnente á. Conta
dona da Guerra ou á Repartição de Fazenda Os seguintes papeis:'

Contas de fornecimento . por contracto à enfermaria; „.
Contas das pequenas despe-Zas, com sua autorização feitas pela

agente ;
- Contas da receita . 'e despe-ia do agente, extrali idas do livro.	 .respectivo, modelo n. 11 ;
Quadro demonstrativo dos gonoros consumidos durante o "net,

modelo n. 20 ;	 -	 '	 •. •
Relação nominal dos officiael e das praçs tratados durante O

mez, modelo n. 22 ;'
Folha - de gratiiicaOn do pessoal, modelo n. 21.
§ 8. 0 Rem etter Mensalmente aos Comente Tantos dds corpos

as • relaçOes das alterilÕ3 ,s o2carridts com as praças empregadas
na enfermaria.	 .	 •

§ 9 • 0 Remetter á autoridade Militar superior da localidade,
diariamente, um mappa (modelo n. 14) dos doentes existentes na
enfermaria; e com o visto dessa autoridade ao chefe do serviço
sanitario nos Estados, Com destino á. Inspectoria Geral, pelos
tramites legavas : no dm do cada trimestre e enno, o mappa
nosologico, pôr ordem, alphabetica (modelo n. 13), dos doentes
tratados nesse penedo ; semestralmente- o mappa de carga e
descarga dos instrumento S cirurgicos e que será extrahido do
livro respectivo (modelo n.'1); o annualmente um relaterio dr-
cumstanciado sobre o estado da enfermaria, mencionando todas
as necessidades e indicando tudo quanto .fOr util ao serviço de
saúde em geral, ao bem estar dos doentes e á economia da Fa-
zenda • Nacional. Esse relatorio virá acompanhado de uma 11101110-
ria historica dos casos clinicos mais importantes havidos durante
o anno, na qual mencionará o tratamento que mais tiver apro-
veitado nos referidos casos. 	 .

§ 10. Nos Estados em que o chefe da enfermaria fOr o doserviço
sanitario, esses p8peis serão entregues directamente - aia com
mandante da guarnição, que lhes dará o destino conveniente.

Art. 9.° • O chefe da enfermaria poderá licenciar os seus Siebor-
dinados por quatro dias, reprehendel-os pôr pôrtaria og
e ainda suspendel.;oS por - oito dias, daüde -parto, tieátó case, ao
Oommandante da guarnição.

CAPITULO 1

•
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Paragrapho unico. No caso de faltas que exijam, a bem da
disciplina a prisão de algum dos seus subordinados, poderá elfe-
ctual-a á:ordem da mesma autordade.

Art. 10. O chefe da enfermaria corresponder-se-ha directamente
com o commandante da guarnição, sempre que tiver de tratar
de assumptos relativos à administração ou disciplina do estabe-
lecimento ; nos outros casos entender-se-ha com essa autoridade
por intermedio do chefe do serviço sanitario, si este se achar na
mesma localidade.

CAPITULO 111

no PESSOAL :MEDICO E DOS SEUS DEVERES

Art. fl. O pessoal medico das enfermarias, ou dos depositas
de convalescentes, deverá observar .estrictamente em suas pre-
Scripções, quer therapeutices, quer dieteticss, o que a rem) ito
determinam o Regulamento vieenbs para o serviço senitario do
exercito e a tabella de dietas (Modelo n. 27).

Art. 12. O serviço diario da enfermeria começará ás 8 horA
da manhã, de 1° de abril a 30 de setembro, o ás 7 de 1° de outu-
bro a 31 de março, hora em que principiarão as visitas medicas.

Art. 13. Os medicas em serviço nas enferinaries militares que
no comparecerem ate meie hora depois da deteriniroate ledo
Regulamento para es visitas aliarias dos doentes a seu CAt'gf),
além da pena em que incorreram pela falta commetlida, per -
derão a gratificação correspondente ao dia.

Art. 14. O serviço do dia ás enfermarias serr . feito alterem-
demente pelos coadjuvantes; no caso, porem. de só haver um,
ficarão, tanto este corno o chefe, dispensados Ia permanencia no
estabelecimento, mas promptos para acudir a qualquer eventue-
lidado, revozando-se; devendo a enfermaria ser visitada mais de
uma, voz por dia.

Art. 15. Os medico, finda a visita diaria, lançarão de seu
proprio punho todo o receituario, por extenso, no respectivo
livro (modelo a. 6), para ser enviado à pharinacia.

§ Quando, poisSin, 'por qualquer circurnstancia, os medica-
mentos forem fornecidos por contracto com pharmacSa civil, de-
pois de lançado todo o receituario em livro proprio pelos me-
(Ecoe respectivos, o illefo organizará, em duplicata, o competente
podido (modelo n. 15), datando-o e assignando-o por extenso, o
o remetterá directamente ao fornecedor.

§ 2.° As contas. do receituario (modelo n. 16) • só serão passas
depois do legalisadas pelo chotis . de, •enfermaria, que attestará de
Seu proprio punho asna exactidão.

§ 3.° No caso, porém, de faltas ou abusos no cumprimento ito
contracto, seira imposte .ao fornecedor a multa respectiva, coin-
munican to-se o occorrato á autoridade competente, par torne 1-a
effectiva ; devendo ser especificados nas mesmas contas os abusos
ou as faltas. •

Art. 16. 'Diariamente os medicos lançarão do s , u preprio
punho no livro (modelo n. 7) todas as telterações, diet ex-
traordinarios, diagnosticos e altas, relativos aos seus doen'es.

Art. 17. Quando alg m doente tiver alta, o medico deverá
mencionar na respectiva papeleta (modelo n. 25) o motivo que
a determinou : tramsferencia, cura ou fenecimento; detendo e
assignando por extenso.

Art. 18. Os modicos rubricarão na primeira visita as p p
latas dos doentes entrados, e fletias consienarão o diagnostico,
depois de bem firmado ; no caso de molestie grave, vulgarmente
conhecida, o registrarão só no livro (modelo n • 7), ale ,pie o (los

_ ente tenha alta, occesião em que o transcreverão na pap lota.
Paragrapho unico. Deverão taulhom mencionar talos os dias

MS papeletas a marcha da molesta, os medic tumidos tile pre-
screverem e o modo de tal-os, as dietas o os extraordinatios
'que julgarem eenveniente adminstrar.

Art. 19. Quando o medico der alta a um doente que tenha fie
seguir para o deposito de convalescentes ou que precise (to
repouso no quartel, escreverá na alta e na p dota o imune To de
dias necesserios para o completo restabolecim eito. I levin ph essa

, proseripção ser estrictamente observada por rin mn de ,lireito.
Art 20. Quando tiver alta quelquer doente, o medico regis-

trará, de seu proprio punho, o diagnostico no livro ((nada() n. 12).
Art. 21. Sempre que o medico tiver em su secção doentes

gravos, os visitará, pelo menos, duas veres por dia.
'Art. 22. Os medicas se reunirão em courerenci todas as

vezes que for neeessario rem wer qualquer doente para outro
clima, outro hospital ou asylo ; sempre que Se apresentarem á

•• sua observação molestias graves q (e perdiam a vida em perigo,
ou que - se •tiver de praticar qualquer -operaeão cirargiea

_ importante.
Art. 23. Tambem ouvirão os seus -cot leeas quando tiverem n

- sua secção algum doente	 molestia chronice e que acre li teus
• incuravel ; e si depois de esgotados os recursos sneeseridos nas

conferenci (s não conseguirem a cura, o chefe (ia enfermares
levara o feto ao conhe imneutulo. autoridade com peteute, reie
tendo a respectiva inspecção de sendo.

Art. 24. No caso tle marte por molestia, cujo diagnostico
tenha sido duvidoso, o me-iieo da secção, auxiliedo pelo do
dia, procedere á autopsia, e bem eseim nos eesos em que, por
qualquer ciecumetencia, fôr elle deteeminad

Art. 25. Si o fenecimento se der Sera da enSerin ale, a
- autopsia será feita, passadas vinte o quatro horas, orlo medico

de dia, auxiliado por um outro designado pelo chefe.

Art. 26. Quando baixar á enfermaria •alguma praça
de ferimento ou outro traumet sumo, o medico de dia, auxiliado
pelo coadjuvante que fór tamboris designado pelo chefe, procederá,
a exame de corpo de delicto, cujo auto, assignado por Ambos,
será remettido á autoritia te competente.

Paragrapho unjo°. Os termos de examee cadavericos e os
autos de corpo de delicto serão registrados em livro espeziel
pilo proprio punho do medico da dia.

Art. 27. Compete mais ao medico de dia.
§ 1. 0 Receber 03 doentes, dist ribuil-os cOnvenienteinente e

prescrever-lhes a medicaeão e dietas que as circumstancias
exigirem.

§ 2.° Observar as recommendações dos medicas assistentes,
po lendo modificar o tratamento, segundo as indicações, quando
forem necess aios soceorros extraordinarios, explican'to na pa-
peleta o motivo das alterações que dzer.

§ 3 ° Examinar a qualidade e quantidade dos piloros entrados
na enfermaria.

§ 4. 0 Assistir á distribuição das dietas, verificada previanaente
a sua preparação.

§ 5. 0 Verifica si os medicamentos são convenientemente
applicarlos e (lar aos enfermeiros as neeessarias instruceões.

§ 6. 0 Verificar o; oblos, declarando por extenso na papeleta
o dia, a h tsfe do tal lecimento e a canse deste, quando par tno-
lestia intercurrente não mencionaste . nona ; effiandar proceder á
desinfeção da enferinerie, si fór necessario.

§ 7. 0 Manter o asseio e a ordem no estabelecimento, providen-
ciando, na ausencia do chefe, sobro os casos nrgentes, podendo
admoestar ou prender á ordem dessa autoridade que lquer em-
pregado ou doente que cominetter falta, e multar saseste em ,sua
dieta, quando o seu estado o permittir.

§ 8. 0 Assigmar as altas, onde escreverá o diagnostico, fazendo
declarar nonas o motivo e até que dia foi o doente soccorrido
pela 'enfermaria.

§ 9." Da por escripto ao chefe uma parte . circumstanciada
das occurrencias:durante o seu tempo-de serviço.

CAPITULO IV

DOS PRARNIACEUTICJS E SEUS DEVERES

Art. 28. Os encarregados das phermacias militares serão os
responsaveis pela boa direcção das mesmas, conservação e acon-
dicioeamento dos inedisamentos, deogae e utensilios, e regulari-
dade de tolo o serviço.

Art. 29. AO encarregado compete
§ . 1. 0 Dirigir e fiscalizar todo o trabalho da pharrnacia, com-

muram) lo quaosquer irregularidades ao chefe da enfermaria
par t este providenciar.

§ 2. 0 Ter sempre a O:amada provida de tal is as drogas,
medicamentos e utensilios necessarios para aviar com promptidão
o receituario interno e externo.

§ 3. 0 Fazer so-npre os seus psdidos com resettlasidade e em
quantidade sufilciente para attender ás necessidades da phare

inaei§4'".° Remetter ao chefe (1 t onferin tu'!, no priecipie de cada
trimestre, o inlppa do cargo. e des,,arg t , los mo liaamentos o uton •
silins de pharmaeta, existentes e nosessarioe. teste dedo de livro
respectIvo (modelo n. 8). R4se mmppt, que deverá ser rem sttido
á inseectort t Geral estos cenees corip3tent, , s, seca conferido e
rubricado pelo chefe.

§ 5 • 0 liençmr no livro (Mo lelo it. 8) to los os medicamento,
drogas e utensi lios e mais objectos que entrarem para o suppri-
meeto da pit irmaeia ; só o fazem lo, peram, depois de tudo ex-
amina+) e sul g ido , te boa qualirieste p ir uma cominissão nomearia
de accordo corri o que dispOs o § 2° do art. 8 0 deste regulamento.
Depo's do lan:Inesu to feito, assignarão o 3 membros da coar:fissão
o o pharmac eitico	 Arragado.

Art. 30. O encarrega lo terá tembesn a seu cargo toda a
•eserintitraeiVe e o cri:adjuvante inc tinbir-se-ha de aviar tolo o
mauari() d t enfermaria.

art. 31. I pherinaccuticos não poderãe, sob pretexto algum,
alterar as fórmulas prescriptas ou substituir os medicamentos,
sem o assentimento, por essripto, (.1 •facultativo que os
receitou.

Paragrapho unico. Si o pliarmaceutico julgar a dosagem pe-
rigas, o eommunicará, para que resolva como entender conve-
niente, ao medico, que, no caso de insistir na dóso prescripta,
de.verá deelerar no livro do receituarie ou na receita avulsa o
motivo por que assim prece le, assumindo por esto modo toda, a
responsabilidade do que possa a 'vir.

Art. 32. Quando o phermacentice não puder aviar alguma
fórmula, por falta do medicamento reeeitado, fará sua decla-
ração por baixo do receittrain, datando-a o assignando-a. Si se
tratar, porem, de receita avulsa, procederá do Diesillo modo, O a
devolverá, si -só contiver a fórmula não aviada ; no cases contra-
rio, rara por escripto á pessoa intere.esada a referida declaração,
ficando com a receita, para lhe servir de descarga da fórmula
ou fórmulas aviadas.

Art. 33. As receitas para os officiacts, as w . .s o suas fornilhas
só Pis lerão ser aviadas quando pese:nets vai meia folhe (1., papel
com a margem sulliciente p.oet palerem ser coeidas. no flui de
cada mez, eia forma de cedsruo, depois de numeeedas; Senda ra-
bricadas pelo chefe.	 • •



Par4rapho,unieo: As receitas devem ser 'eácriptas por extenao,
inclusive a data', agsignatura o 'gráditágti dci'medico,4-conte1
nome do chefe de familia, sua graduação, morada á corpo;o nome
da pessoa para quem'for feita a prescripção Medica e o grão' de
parentesco, afim de verifICar lse st 'há direito ao fornechnento
gratuitados medicamentos.

Art. 34. O encarregado da pharmacianio :»derá, inutilisar os
medicamentos deteriorados,' sem que sejam examinados . e , jul-
gados' inserviveis por urna commissão-Para -este .fim 'nomeada
de conformidade com a ultima parte do § - 4° dá arti 80' 'deste Re-
gulamento. •	 -	 . •	 •

•..A. rt:- 35. 03 pharmacenticoseni I i tares.eu . adjuntos não poderão,	 .ter pharmacia sua nem por sua conta.
Art. 36, O serviço de dia á pharmacia será feito alternada-

mente paio encarregado e seu coadjuvante.
Art. 37. • Ao pharmaceutico de dia compete: •

_§'1.0 AViar,o receituário 'extraordinario . da enfermaria o O da
guarnição. ,

§ 2. t• Dar ao medico de-dja Uma 'parte das occurrenclas havidas
durante as 24 horas de serviço.

§ 3.° Fazer o desdobram3nto das fórmulas aviadas no mesmo
periodo; para a de ,ála escripturação..	 '-

CAPITULO V

DOS ENFERMEIROS, SERVENTES E SEUS DEVERES

Art: : 38: O enfermeiro-mgr, '03 'enfermeiros, seus' ajudantes e
serventes para a,s'enfermárlas militares serão tirados dos corpos
dargbareição-por ordem da autoridade competente.

• Paragrapho unico. Na 'falta absoluta de praças idonoas para o
saindo de enfermeiros, serão Contrantados paisanos, com autori-
zação do Ministro da Guerra, por dons annes; • vencendo ordenado
e gratificação, do Conformidade com a. ta,bella junta; sem direito
a . fardamento, sendo, entretanto, obrigados ao uso do uniforme
dentro do estabelecimento. 	 „ •

Art. 39. Todos os enfermsirós e serventes ficarão sob as im-
mediatas ordens.do chefe, que pedirá á autoridade competente a
substituição daquelles que não tiverem aptidão e zelo para o ser-
viço da enfermaria.

• Art. 40. Para ser enfermeiro é preciso saber' ler; escrever e
contar, ter boa conduta e aptidão para o serviço.

Art. 41. 0 Os ajudantes de enfermeiros passarão a enfermeiros,
quando houver vagas e se distinguirem pelo seu zelo, actividade,
hnmanidade para com os" doentes,' e pelo 'fiel cumprimento de
Eserià. deveres.	 • -

Art. 42. Ao enfermeiro-mgr, que terá a 'graduação do 20 Sár.
gente, anquanto exercer este cargo, compete

,§ 1.0 Commandar os enfermeiros e seus ajudantes, e obrigai-os
ao cumprimento exacto de .seua deveres.

2. 0 Fazer a esnariptura-ção do livro ( modelo n. 12), excepto a
declaração da rnolestia, que compete ao medico da secção
como está estabelecido no art. 20 deste Regulamento.,	 . •

§ 3.° Organizar e assignar o" mappa geral das dietas ( modelo
n. 23), o qual será conferido e tamboril assigivada, pelo agente
da enfermaria e rubricado pelo chefe ; sendo o enfermeiro-mor e
o agente responsaveis por qualquer engano na qualidade, • quan-
tidade e numero das dietas.

4. 0 Receber do agente ou do fiel do agente as roupas e ateu-
silios necessarios ao serviço da enfermaria, passando de tudo
recibo, e entregar as roupas já servidas e inutilisadas . para serem
substituidasmorsoutras lavadas e boas.

§ 5. 0 Entregar aos enfermeiros todas as roupas _e_ atensilios ne-
cessarios Seeçães, -devendo: t3r um livro rubricade pelo chefe
para o lançamento,- não s6, das roupas e utensilios recebidos
do agente ou de seu fiel, mas tambem dos objectes entregues ries
enfermedros,.de quem exigirá recibo, que será. passado , no mesmo

§,,9 Assistir nacozinha á distribuição das dietas, e indagar
doa doentes si houve faltas da parte dos enfermeiros, afim de
remedial-as.	 •	 .

§ 7.° Dar ao medico de dia uma parte das ocorri:Meias havidas
durante. as 24 'heras.

§,8. 0 Apresentar, em duplicata, ao chefe, por quem será assi-
gnado,'o mappa diario (modelo n..14), 'para ser uma via re-'
~tida, ao commandante do districto ou a quem , siam vezes
fizer, ficando a outra archivada. •

§ 9.° Passar revista, depois de'feeharla a enfermaria, para ve-
rificar si os-enfermeiros, ejudantes de enfermeiros e serventes
estão no estabelecimento, e escalar um "enferineire Oti•ajudante
e unrservooto afim de revezadamente ve:aram nas enfermarias
durante a noite, devendo a vigilia começar ae,tocnie de -silencio
e terminar ás 5 horas da manhã no verão, e ás 1 no inverno.

§ 10. 0 Receber os doentes que baixarem á enfermaria, recolher
o dinheiro e objectes de valor, que porventura trouxerem, e
entregai-os ao agente, em cujo poder ficarão até que o,doente
talha alta ; devendo ainda escrever no alto da papeleta e no
li iro de entradas e sabidas (modelo n. 12) o q-re recebeu, e ler
em voz alta o que escreveu, para conhecimento de todos. No caso
de obito, os valores serão entregues, co ra guia do chefe, á au-
toridade competente.

§ 11."0 Não .perrnittir a entrada de pessoas estra.alra.s ao e,tahe-
lecimento, sem licenea do medico de dia, nem consentir .que os

• doentes recebam generot alimenticios e outros objectes prohibi-
dos, das pessoas que os forem visitar. -

•
_ Janeiro. _ ri.89.31

,
.	 o- r	 Ur que doente algárn,. ainda,:meSmo os :que.-.•'.12 Não	 in't • -	 •	 •	 '	 '-

tenham álta:se retire dá enterinaria'seni autorização' de:Medica'
de' dia.. '	 •

§ 13.° Receber, os ;fardamentos dos doenSes_entrados para á
en feruidrie2.- e entregai 013. ao agente, depois 'de Cenvemeriter
mente rotulados, cem a disprimia .ação de suas differentes poças.

§ "14. 0 Dar irninediatamente parte aamedico do dia, sempre tine'
fenecer. „algum doente, afim de ser removido o cadaver pata `;a
casa -mortuária, 'retirada a roupa- da `carne, . para ' ser lavada'e
desinfectada, e queimado O colchão ., nó easo de molesta' transtnis-
siv,e1;..quando não for : PossiveleSterilisalo"adagiara a -calor
hiamido: • .	 ,

Art. '43. O enfermeiro-nagr será resnansaverpo' lo' •ii,Sselo' da
enfermaria, regularidade dos curativos que . lhe forem confiados
e, boa mareha doSarviço respectivo, 'assim 'como pelo' extravio
dos objectós asco 'cargo e_ peles faltas commettidas 'per 'setas
subordinados, si não der logo parte. 	 ••

Art. 44. O enfermeiro-m gr só poderá sahir 	 enfermaria com
licença do chefe e selencia do me lico.de dia.	 ,

Art. 45. Aos _enfermeiros, que terão a graduação de cabos,
emquanto exercerem esse cargo, compete:

§ 1. 0 Receber do enfermeiro-mgr toda a roupa e gOIFSIIIOS
DeCOSSariO3 ao Sírviço dos doentes a seu cuidado, sendo reSpon-
savois pelos 'objectos redebidos.

§ 2, 0 Receber e accommodar os doentes que • lhes forem
entregues.	 .	

•	 .

§ 3.° Distribuir os 'me licanientos o dietas e faiar os curativos
que lhes forem ordenados.

§ 4.° Velar pelo asseio de suas secções o cumPrir fielmente
todas as ordens que lhes forem dadas.	 . .	 ,, •
• § Fazer é •pedido das dietaà de siras ,. áeedges. (modelo' ia. 24)
e entregal-o ao eafermairo-mgr, parl gire este organize o rnappa
geral- (mnoitei° n. 23).

'Art. 46. Os-enfermeiros e Seus ajudantes serão responsabilf-
sedes pelas faltas que commetterem, e punidos do accórdo com os
regularrientbamilitares o as penas comminada,s no' presente.

Art. 47. Os enfermeiros o seu; ajud Entes po-lerão ser Multa-
dos em suas gratifieaçõas ; os contratidos desp ,dides, e enviados
para os corpos 03 militares, quan-lo se tornarem incorrigivels.

Art. 48. Os enf3rmeiros o seus' ajud ntes, (Rui lo
perderão a gratificação, e os contrectados. quando baixarem á
enfermaria, só terIo direito á Metade do ordenado'. 	 .
- Art.-, 49 . Os en fumei rõ s pria0as • Usarão • 'o 'fardamento de . á Mn

yespeativos corpos ; o 03 CIMitraarldOS o especilleado-no Regula-
mento em vigor para os hospitaes militares.

Art. 50. Os ajudantes nle enfermeiros' substituirão dóstes: em
seus impedimentos, e terão cinquenta • exemerern osso cargo as
graduações de 'anspeçarla.

Art. 51. O numero fl í) *árvntes para as enfermarias milita-
.ros será o designado no art. 5.° deste Regulamento, poleado
ser augmentado eni°ocasião de epilernies ou quando a necessi-
dade do serviço, o- oxieir ; esse. augenento, porém, á polerá 'ser
feito por ordem n da autoridade c,omeetende.

Art. 52. Os serventes serão distribui los pelos diversos-serviços
da: enfermaria, conformo às suas aptidões, e serão obrigados a
Cumprir todas as ordens que receberem.

Art. 53. Os enfermeiros e ajudantes o os serventes, mien lo
praças, serão desarranchados.

CAPITULO VI
. no AGENTE ' E FIEL DO AGENTE

• •
-Art. 54. ' .0 agente das enfermarias militaras será ofriCial

rareei-nado, capitão ou subalterno, ou honorarin, proposto pelo
chefe e nomeado por portaria do Slinisterio da Guerra.

Paragrapho unia°. Na falta absoluta do °Oleia' reformado ou
honorario po lerá ser nomeado- subalterno arregimentado,
detalhado pela autoridade competente. •

Art. 55. Terá para coadjnval-o um fiel, praça de exercito
idonea, para aís a cargo,' nome ido pelo' c,ornmandan te do districto
ou da guarnição, sob' proposta .sua e requisição do chefe -ala en-
fermaria.	 _

Art. 56. O agente será encarregado d felniinistração e eco-
nomia da enfermaria, na, perto que lhe fôr relativa'; e responsa-
vai por todo o'material que estivar sob sua guarda . • - •

Art. 57. Ao agente da enfsenaria -compete :	 .
§ .1.°- Organizei .: e asSignar diarinmente o vale 'dos Viver,se

pára ás dietas (modelo n. b) de accordo com -o mona geral que
na vespera 1113 será apresentado pelo onfermeIrs-m gr, o remet-
tel .e, no ch3fr3 da enfermaria. para rubrical-o. 	 .- • •• . *

§ 2. 0 Receber da repartição competente, todos os dnezes, a
consignação que o Governo marcar para as e despezaS mludas
da. enfermaria.	 .	 . •	 •	 . •	 . •	 • .

§ 3. 0 Prestar contas todos' os mezas- das dospOzas -que . tiver
feito com a enfermaria, ecompanha rido:as des. respectivos dom-
inados, para serem convenientemente processadas ;- hãoeleven-
do sei-lhe levada em conta nenhuma despeza feita sem ordem
do chefe.
§ 4. 0 Confeceidnar no principio de cada mez a folha das .grati-

ficações (modelo ri. 21) lo .4 empregados-da enfermaria, Mia im-
portancia será por elle recebida; deveu lo fazer tombem o paga-
mento, essirn como recolher,' com 'guia do chefe, á reparrção
comPotente as :quantias 'que • por . ventura não tenham . sido
pagas'.	 i.;

• • •-¡
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Art. 73. Os doentes affectados de anolestias transrnissiveis

1	 deverão ser completamente iselades, afim de evitar-se a 'pro-
pagação do mal.

Art. 74. As enfermarias militares deverão ser lavadas, caia-
das, ou melhor pintadas a oleo ; e desinfectadas, bem como os
respectivos utensillos, todas as vezes que os directores o jril!
gerem conveniente.

Art. 75. Sendo as enfermarias estabelecimentos inteiramente
subordinados ao regímen militar, devem todos os seus emproe
gados apresentar-se fio serviçe sempre uniforarisadoà-

' 
Mo po-

dendo empregado algum interno sahir depois do toque de
Silencio sinto em objecto de serviço urgente e por ordem do
Medico de dia.	 .

' Art. 76. AS enfermarias especiaes aos diversos estabelecimen-
tos militares se regerão por esto Regulamento nas disposiçõeS
que não forem de encontro ás que vigorarem n'aquelles; dee
vende, pormil, os respectivas directores ou commandautes pro-
videnciar de modo que a Inspectoria Geral do serviço sanitarie
dó exercito ou os chefes do mesmo serviço noa listados recebam
todos os mappas e papeis relativos a case serviço e que Ihss 'de-
vem sor enviados, pelos tramites legaes, nos periodos designados
no presente Regulamento e no que rege o serviço sanitario do
exercito.

Art. 77. Tamisem deverão ser respeitadas as disposições do
regulamento para o serviço dos corpos; approvado pele decreto
ti. 338 de 23 de maio de 1891 e publicado na ordem co dia da
Repartição de Ajudante General n. 214 de 28 de junho do
mesmo anuo, • na parte relativa ao serviço medico, urna vez que
não !orem do encontro As do presente Regulamento ; -devendo
porem ficar em piei») vigor a disposição concernente aos °Meia% =
autorisados a fazer a visita periolica aos doentes dos seus corpos,
para o que-o chefe da enfermaria providenciará.

Art. 78. Nas enfermariaà em que houver irmãs de caridade,
o serviço se fará de aceórdo com as instrueções de 12 de dezem-
bro de 1568.	 .

.Art. 79. As enfermarias militares deverão ter OS itVPOS e
mais papeis constantes da relação a.nnexa a este Regulamento.

Ari; 80. Os empregados &Là enfermarias militares terão os
vencimentae especificados »a tabella aunexa ao presente Regula-
mento.
' Art. 81. O governo poderá fazer neste Regulamento Os alte-
rações, que a experienela aconselhar, corntarno que delias não
resulte augrnento de despesa.

Art. 82. Ficam revogadas as disposicaes em contrario.
Secretaria de Estado dos Negocioe da Guerra, 27 dó dezembro

de MS.- Fkailcisco Antonio de Moura,.

0: 5.° Entregar ao chefe, no fim de cada trimestre, o mappa por
ordem alpliebetica, de material a Seu cargo, extrahido do ' livro
respectivo (modelam. 10); devendo declarar na respectiva casa
o estado em que se achar, si houve extravios ou consumo; e
qclaesds objectes neceasarios para o serviço da enfermaria.

6.a Orgaoisar e assignar no fim de cada mei o quadro
demonataativo- das generoS recebidos e c ronsumidos (modelo
p. 20).

7.° Pedir, em tempo, os objectos necesserios e requisitar
teubstituição dos que estiverem 43m mito estado, cujo cohsumo se
poileSá ser feito depois de julgados inserviveis por uma conimis-
eão nomeada pelo comrnandante do districto ou da guarnição,
tudo de conformidade com as leis em vigor sobre exame e coa-
SUMO.

§ 8.° Fiscaliser com o maiar cuidado todo o serviço da cozinha
p dar • ao seu dei as instrucçÕes que julgar convenientes para o
bom desempenho de sues obrigações, o tomar-lhe contas quando
ejulgar necessario.

Fazerde seu proprio punho a escripturação dos livros
(modelos os* 10 e 11), devendo Mencionai- todas as quantias ou
vaiem que lhe forem entregues, qualquer que seja a •sua pro-
cadencia.

Art. 58. O agente, quande ofilcia/ arregimentado, ficará
-dispensado do todo o serviçe'do quad rei, durente o toamo em que
*servir nas enfermarias.

'Art. 59. O agente se poderá receber os viveres fornecidos
para as enfermarias depois de examinados e julgados de boa

ttaIidadepbto chefe ou pelo medico de dia: 	 •
Art. 60. O agente lançará em sua carga tudo que receber

=ãrrecadação.	 '	 ••
Art. 61. Ao dei, que será o ajudante do agente, compete:,
8 1. 0 Cumprir to las as ordens divies pelo agente.
82. ° Conservar em complete asseio -e ordem a arrecadação, e

aeondicionar todos os objectos noite existenteS, de modo que não
se estraguem.

3 - 6 Ter a seu cargo a escripturaçã,o des ma ppas e
papeie SeencernentesSt agencia

CAPITULO VII
to AMANUENSE

-Art. 62. Áo arnanueuse compete:
1. 0 Fazer a escripturação dos livros, rnappas e mais papeis

da enfermaria, excepto dee que estiverem a cargo Os, outros
4inpregadcis meneion;:idos neste Regulamente.

8.-2. 0 organizar e ter sob sua guarda O arada() =la enfermeria,
peio miei série o responsaver.

CAPITULO VIII
DO COZINHEIRO

Art. 03. O cozinheiro será praça do exercito apta para esse
serviço.

Art. 64. Ao cozinheiro cumpre:
1:0 Receber todos os dias do fiel do agente, em presença do

enfermeiro-nár
i
 todos os generos necessarios para as dietas, e

o fará por conta, peso e medida.
, S-2. 0 Receber do agente todoe os utensilios de qui necessitar

para o serviço da cozinha, devendo couservat-os sempre limpos,
na 'Melhor ordem ; e serà por tudo responsaVel.

3.* Preparar as dietas, conforme as instrucções que re-
deber, com todo o aceio o presteza, afim de serem distribuidas do
modo seguinte: o almoço ás . 8 horas da manhã, °jantar ao melo-
dia e a cela às O' heras.

CAPITULO IR

DISPOSIÇÕES' GERA ES

Art. 65. As enfermarias militares são subordinadas, como as
demais repartições militares existentes nas güerniçaes, aos
respectivos commandantes.

Art. 66. As enfermarias deverão ser situadas nas proximi-
dades dos quarteis, em edificios confortaveis construidos em
Jogares seceos e elevados, e que tenham as condições hyglemais
aconselhadas pela sciencia. 	 .

Art.- 67. Os deposites de convalescentes serão estabelecidos,
sempre que tor possivel, em legares elevados e sadios, bem
afastados dos outros populosos.

Art. 68. As enfermarias terão os compartimentos necessarios
para os diversos serviços, para os empregados que fletias devem
sesidir e para os officiaeade dia.

Art. 69. os leitos dos doentes serão de ferro e terão entre si
intervallo, pelo menos, de um metro.
Art. 70. Nus enfermarias haverá tantas caixas de retrete

eicen vasos desinfectados e aceiados, quentes forem cs doentes
mie pelo seu estado não puderem ir á latrina.

Art. 71. Nos intervallos dos leitos haverá tambem pequenas
toesas, onde os doentes possam tomar as suas refélções.

Art. 72. Em cada secção de 30 doentes haverá : duas
banheiras, duas meias banheiras, tres bacias pequenas, ires lava-
torios com serviço de louça ou ferro esmaltado, e tantas escale.
leadeiras de .metal quentes forem os leitos occupados pelos
loentes,

.=.= •

Re/afta dos livros e diversos papeis para a escripturaerro das
enfermarias militares

LIfltOS

Do Chefi3 da enfermaria

Modelo n. 1 - Livro de carga e descanta dos instrUnlentes
cirorgicos.

Modelo n. 2 - Livro do protocollo.
n. 3 - Livro de registro dos termos de' Obitoi.

e' ti 4 - Livre do pealo.
n. 5 - Livro de assentamentos dos empregados.

Livro de registro dos termos de- exames e de 'Consumo,- som
150 folhas.

Livro-do registro de folhas de pagamentos, com MO-folhas.
a de visitas do Superior de dia, á enfermaria, com-150

folhas. 
Do Medico de dia

Livro de corpos de de/fetos e de autopsias, com 150 folhas.
Do Medico earregada da Mc. çeto

Modelo n. 6 - Livro do receituarioe
•a. 7 - Livro de entradas e sabidas dos doeiltes. ,

Do Pliarmaceutico encorr'egado da..pTiormacia'

Modelo ti. 8 - Livro de carga o descarga , das drogas 'e utens =
guies da pliarniacia.	 . .	 - ,

Do Agente

Modelo n. 9 - Talão de pedidos diarios.
n. 10 - Livro de carga e descarga da roupa e uten-

silios.
Modelo n. 11 - Livro da receita e despeze.

Do Enfermeiro-mdr

Modelo n. 12 - Livro geral de entradas e sabidas dosolficiaes
o das praças.

Lb% de 'carga com 150 folhas.

O
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DIVERSOS PAPEIS

- Modelo h 13 — Mappit nosologico da.; 1 .0 ates tratados, dtP•
.ránte e trimestre. „,

Modelà p.	 -- !• Malapa, do . moViinento 'diário '-da,
ri: 15 — Pedido dó . medicamento§ 'pliarmacia
h. 16	 Conta enaral do medicamentos 

.,.Mappa de ca,rga e •descarga do instrumental cirurgiée eitrit-•
hkiodolivro respectivo (modelo h., 1)., - •

_	 .	 , Do Metlico, 4é, dÁc,t
'Modelo 'h. 17 =- 'Miá daènforin.

71 n, 18 —,At,testado de ohjto..
ri.' 10 ... Participação ao Regiátrd'CiVil:

r"	 .Do Eizcorregcule chipharntacia

Mappa de carga, e descarga dos medicamentos e. titensilioa
pharmacia, extrabido do livro respectivo (modelo n. '6). r,

J). Ãgene-'
- ,'ModelO h. 26	 Uidre ' danion§trativo 'dos fáeheros- Consu-
midos,	 • _	 -

— Polha 4.4 ',-,ratifiCa (Ses- dó§
31appa 'de .carda,•e descarga da roupa e utenallio3; extrahido do

livro respectivo (modelo n. 10).	 -	 .	 -

Do Enfarnzeirozázdr

Modelo n. 22—Relação nominal dos officiaes e das praças tra-
•tados na enfermaria.	 , . .
• Modeloll'. 23 — Mappa geral dos enfermo§ e' daa dietas..

Do Enfermeiro

Modelo n. 24 — Má' p' Pa dos eLnferMás. e das dietas' da Se-Cão.
• ,	 •

À 0.41:90S
a e.

	Modelo u. 25 -- papeletas.	 •
n. 26	 Baixas. ,t,t

•» A . 27 — Talella do d ietas .	 .

OB.9 EltNAÇõ ES
:	 ', ,,As minutas serao arcnivadas para serem em tempo 	 •

T géi oS livros ierãO as Segiiinies cliMensdes, ,: 0.3a;42x()%28..
. Para à confecção dos &Versos paijois ser' emprer,ondo o papel

ComnakiM alinasso pautado, on liso de , 0rn;33x0m22.,,
Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, 27 de dezembro

de 1892.— Francisco-Antonio de Moura.	 i

Tabel/a d.es, trellp,in'tLiplhOS ,47s. empregados dis elfermarias
militares a que se refere o decreto n. 118,3 desta data

Agente official reformado
ou lonorario  •

Dito officialarregimentado
Fiel do agente, praça do
• exercito 	

AroaDuense, Pioro , 	
Enfermetrd-tri61.1 1:ir/Iça do

do exercito 	
Dito,.) paisano. r o. 	 a

n fe rmeir o, praça do
exercito.......... ....... •

Dito. paisano 	
ftieditote de ente/n/1w°,

praça do exercito..

Dito, paisano 	
C OSinheir o, praça do

exercito 	
s	 't	 - à ,

Servente, idem 	

,0 ()filei/à Otorari0 n 'erneatici agente devrkt iitesttir

•	

' flariça . lo Othji, a'aites:de
entrar no exercida do cargo, e mugem:do o exercer percebera alént das o-
tagens consignadas nesta tabella o soldo marcado na tabella de a de fevereieede 1873.

• ' Seeretzii'i4. 	 EstadO dos. kegaCioa da' O'nerra

-	 DECRETO N.' 2:37 — nm 26 oz JANEIRO DE 1893
.•Coridedb autorisaçio aio .-Banco da' Bolsa de : Itseife npar- c;rrnir .4114.5

sotiedad• artonynia sob a denorniaaçÃo	 COmpanhie.	 n.Fahrii

presidente ,da Republica, dos , Esfados, Unidos d..1
attendendo auqüe,requeréu a }Una) da Ról4à.

'mente ' representado, resolve 'conceder-lhe ' auturwaçap, ,k5S.ra•
rgant.ser, tima -sociedade Arkohyma ,.sob denominit#4.9 (1°,,C06-

panhia ;Pecuária' Pabril e com Os estatutoa que e,g4 a6áta•.!.
panham nó pódendo, piarem; a Meada:1, companhia,. corisgtiiir-
isq Ptinitivamente sem preencher, as ,formalidades exigidas ,Petil.

_ legislação em vigor, 	 •	 •'	 '
, • 0.iiiiniatro a6.,E$t s,ádó	 da Indüstrii: sçaiãe e,
obras 'publicas assimthõe. eiécutat.
•Capital Federal:, 26 dó janeiro de 1803, 5° da kepuhiteir.•

FL'oeiAríO	 ,
À. P. Limpo cie Ab-re

Estatutos da Companhia Pecnaria Fabril, a que se refere n-9

	

decrete ti. 1237 de á- 3 de janeiro de 189 .3	 '

CAPITULO I

• ORGA.NISAÇIO, SEDE E DURAÇÃO

	

-Art i .3. 4. , N,a, cidade do Reei 4, ca.pi , o es 	 ernna áRecite	 it.á1 d tad9a	 a
fica orgariisada uma ,soeiedade,anopyma, seb a denoMinação de
Oompanhia,pecuaria Pabril, que fera sua séde e tárojuridice nV •

. mesma Cidade" ,	 , ,	 „	 .	 ;	 •
Ar t. 2.0, ,Iteger-se-ha, Pelas diéposições cotisignadaà neSteS estar.-

tutos e pelalegisle:ção especial das sociedades afionynias.....- • -
Art. 3.° ;Durará, por espaço de 50 annos, Contados da data

§lla constittskição, podendo ser, prOrogado Por deliberação da
asseinblea geral.

--	 •Art. 4. 0 ,AntAs	 termnaaçã,o o praZo tmarCe aQ,	 no ,arig

	

,	 o
anterior, não poderá ser dissolvida sinilà nos casos pre!,71Stes
na,lei.	 ,	 ,,	 , . ,•	 -- .,	 -	 •

Art. 5... O annO SoCial decorre' de 1 ke janeiro. á 31 de
dezembro	 -*

'	 CAPIT' tiLk)	 .

• OPERAÇõá E, CAPITAL •	 ' "

Art. 6.° A companhia se propõe a explorar.° desenvolver it
Industrie' pastoril- e todas as que iena se derivam ou lhe são.
connexas, pelo que são seus fins :

• ró) promover á criação e engorda dó sadó; eothprieiado;
dando. ou aforando .para esse fim fazendas e sitios apropriiidós4.

.pastag.ein,, ,e vendendo g gado ein p ou abatido ;' 	 ."
tratar do,. aperfeiçoamento' das - raças ' 	 OM.

'1hunr,' Calariam,- ninar e cavallar; promovendo a introdtkcãe
gado, de eualidade. das Melhores raças e qiié mi se kdaptL

eptierdeate quer doa estados liriiitroplies e que Mais
aproPriados r forern ao§ fins dá companhia ;-

,c)..fornecer á cidade e suburbios carne e leite de boa.qualidade,	 .	 .
•éPéd)rin'Porneeta°trriliaérfidiwgr'ande esta' ''hulo Central, assini èoinb Wros•
pequenos „em diversas localidades; afira de bebi Servir' OS
consumidores;	 •

e) fabricar manteiga,' queijo, requeijão .e outros prodikteS
deleite;	 .	 •	 e'	 af) criar em larga escala gado laginero, explorando a induz-
fria de lã ;

g) criar em larga „escala gado sumo, especialmente para o
preparo de presuntos; salga-do toticinho e fabrico da bâilhá;

li). curtir as pelles dós animaas que forem abatidos nas fazer -
das de sua propriedade e latia de•terceiros;.

f) promover a industria de artefactoa de Chifre .- •
aproveitar os terrenos de Suità fazendas que fbrerii imprOr

prios para, pastagem, fazendo-Os cultivar por coloneá naclonaes
ou estrangeiro* ff • , • • "
....h) cultivar forragens de diversita qualidades e de reConliecidst.
utilidade, preferindo as que melhor Servirem para alinietife,
dia-gado;:

1) extralair das inattaide suas fazendas inadeltas aProPriadits,
9:4:14FUNlão.t.OiltrOp„11110terffils. atim de vendei-as;k_	 ,

t9d . 9?.Prodgeto
tratendo-os aos Mercados desta cidade para o consumos144,'19,,
ou exportando-es devidapegie preparados, ,para s ei que, emPret-

^rã': 09 :PI'dée9S69 inala aperfeiçoadoé; Slenddlidéta'seldáde do
Recife du efiá, •tflialqiiér entre deáteèklado o fió.aèoi.dii4. • ã

da Repiabliek Braiileit,d''estabeiècer deposito pata +°;d:. ao
sii prodiibtod; itigb Atiés for julgado corrieniente jeht dire-
ctoria.; ,	 _	 • .-'	 .•	 .

•..),,poderá e§tabelecer , lárgoe agricOlas é Promover O maldito it
applicação da arte veterinaria.	 • -	 •-- .••	 ;

.4rt. Z- O-	 , „para ,o, inicio/de suas,operaçOea
5.00:ÔOOS; dpildides,ein 5.900 gpses 4%100 Ma, nal% p90àd9.0-v,
oloo.a .0 ato 2.000004 por, dçlqzera•Cd4,c4.4a,..4Nsetublea. wal;_pal
eoinpletia,,deSenvolvimento dás fulo eOciaes, sob proposta
aireetoilà.

	  E o Solio da reforina
a etapa.,	 -
	  Os vencimentos do corpo.

	  E • os-vencimentos mia'•
t tares.	 •
fdent.	 -

 idem.	 .,

•	

• Sem direito a'et.e.piti
„	 .

	  E os vencimentos /Bill'.,

	  Sem direito a etapa.

	  E os _vencimentos teA--
' tares.— • • ' •	 '
	 Sem direito e etapa.

_
	  E 0,9 VOt1":fitlçfit:O'S

":
$100 Idem.

OESER VAÇIJES
,	 .

Francisco Antonio dg .itanras.
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Árt, 8.° Augmentado o capital social, poderá a assembléa
geral autorisar a emissão de 'obrigações garantidas pelo seu
activo, ou que,seja tomada por emprestimo a somam precisa,
estabelecende o modo e prazo dtaremissão ^e fixando 'o juro a
pagar. sesne.stralmente.

Art., 9., O disposto no artigo antecedente,so poderá ter togar
ci para preenchimento de todos os fina sociaes for insufficiente
capitai social'

Art:10.' O capital será reali,sado em prestações, a primeira de
30 0/0 e as outras nunca maidles de 20°A, "0 com interva/10 de
39 dias no raMineo.	 •

Art. 11: A primeira prestação será feita no acto da subscripçães
e as outras .a juizo da directoria, sendo as chamadas por annuh-
elos 'na imprense, com 15 dias de antecedencia, ou mais, e' com
prazo marcado.

Art. 12. Poderão os accionistas realisar todo o valor de suas
acções de uma cá vez.

CAPITULO III

ACÇÕES E ACCIONISTAS

Art. 13. As acções são nominativas e só trabstariveis por meio
de termo feito no livro respectivo, existente no escriptorio
social.

Art. 14. Para que a transferencia produza effeitos é preciso
que o termo seja assignado pelo cedente e cessionario ou por
proeurador legalmente constituido.

Art. 15. As acções são indivisiveis, não sendo reconhecido
mtiti'da'ufn proprietario para eida acção, 	 '

Art." le -Si 1a1mna acerto-pertencera mais de uma pessoa,estas
escolherão de entre si quem deva exercer os direitos de aceita-
nista. Não se comprehendem nesta-disposição as associações,
Armas socia,es e corporaçõea, que serão representadas por quem O
possa fazer, itegundo 	 • -

Art.	 Cada -acção dá-direito a uma parte proporcional nos
lucros sociaes, e na propriedade do capital.

Art. 18. Sennente será reconhecido accionista quem estiver
inscripte como tal no registro das acções.

Art. 19. A responsabilidade do accionista é limitada ao valor
da acção.	 •	 -

Art. 2. O . O accionista que não effectuar o pagamento das
prestações, como prescreve o art. 10 e o art. 11, incorrerá na
multa de 10 "1„ sobre a importancia respectiva, caso realise o
sobredito pagamento dentro de 40 dias subsequentes, e no caso
oontrario, poderá a directoria, ouvindo o conselho fiscal, impor

pena da commisso.
Art 21. Fica salvo á directoria o direito de não decretar o

comm isso e de cornpellir judicialmente o accionista a realisar
suas entradas, e mais os juros de 1 °,1,, ao mez, contados da data
em qúe estiver e/pirado o praao da chamada.

Art. 22'. 0 accionista, que fustificar perante a directoria mo-
tivo de fone maior que o tiver impossibilitado de fazer a entrada
OM dia looderá realisae, depois dos 40 dias de que trata o art. 20,
a prestação- vencida com aanulta de 12 u/s.

Art- 23; AS acções a'que a directoria applicar a pena de com-
misto 'terão annulladas; podendo ser sulistituidas per outras
reemittidas pela directoria. -

Árt: 'Á. No caso- de conunisso, a directoria levará ao funde
de.aeserva o producto das entradas anteriormante realisadas e
e,arreapendente taeir acções.	 =

Art.- '25; O acci onista em hidra não poderá Nur parte das
lagt110-)g,".

CAPITULO IV.	 -
DA ASSEMBLHA GERAL

Art. 2d. A assemblés,geral se compõe de.todos os accionistas
que tiverem suaeacções-av_erbadas no registro da companhia,
pelo menos, com antecedencia de .30 dias da sessão ou reunião.

.Art. 27. As,,aseembléas geraes serão annunciadas pela im-
prensa 15.dias antas, com:declaração dos motivos da convocação
e com indaseção do legar, dia e-hora.

Art. 28. A mesa 'da assembléa geral compor-se-ha de um
precisiente, que será eleito ou accionado, e de dou secreta.rios
nomeados pelo presidente. -

Art. 29. Os membros da directoria e os do conselho fiscal não
poderão fazer parte da mesa da assembleia geral.

Art.,30. A itssembléa geral representa a totalidade dos aedo-
nistab e suas déliberaeõeeekrigarn; a todos, quer dissidentes quer
ausentes.
•

,
Art. ,31, A ordem da votação será de um voto por 10 acções;

podeado oe'accionistae pessuidorea de menor numero de acções
aseistir as asseinbléas 'germe, propor.e discutir sobre o que lhes
paracer conveniente aos fins sociaes, mas, sem direito de vOte.

Art. 32. Os accionistas poderão se fazer representar por pro-
curador, que deverá ser algum accionista, excepto os membros
da directoria e conselho fiscal.

Art. 33. Haverá ttnnualmente uma sessão de assembléa geral,
que deverá realisti,r .ii&to mez de março, para. tintar dos assum-
ptos que lhe sio commettidos pelos presentes estatutos, e bem
useim de outros que forem propoetos e apresentados á discussão:

Art. 34. As deliberações só poderão ser tomadas depois que
tiver sido apresentado o parecer do conselho fiscal, não podendo
os directores approvar seus balanços, contas ou inventarios,
nem o conselho fiscal seus pareceres.

Art. 35, Haverá tantas reuniões extraordinarias da assem-
bléa geral, quantas forem julgadas neoessaria.s pela directoria,
pelo conselho fiscal ou requeridas por sete accionistas ou mais,
que representem, pelo menos, um quarto do capital social.

Art. '36. Nas reuniões extraordlearlas só se poderá tratar de
assumpto que tiver determinado a convocação. 	 •

art. 37. Si, em virtude da primeira convocação, não se reunir
numero bastante para constituir a assemblea geral, fite-seeha
segunda convocação por meio de annuncios pelos jornaes, com
a declaração de que então se deliberará qualquer que seja a,
somma do capital representado pelos accionistas que compare-
cerem.

Art. 38. Tratando de reforma dos estatutos, de augmento do
• capital e mais' hypotheses consignadas na lei, a asseinbléa só

poderá deliberar validamente achando-se presente pelo menos
dous terços do capital social.

Art. 39. São attribuições da assembléa geral:
a) eleger a directoria e o conselho fiscal ;
b) reformar os presentes estatutos, quando constituida nos

termos do artigo anterior e -
c) resolver todos os negocios da companhia, que não estive-

rem expressamente commettblos á directoria ;
d) deliberar acerca do relatorio e contas apresentados pela

directoria e acompanhados do parecer fiscal ;
e) resolver acerca do augmento do capital da companhia,

dissolução e prorogaçiio deita;
() deliberar acerca de qualquer proposta iniciada por aedo-

pistas, peia directoria ou pelo conselho fiscal;
q) exercer todos os actos previstos nestes estatutos e deli-

berar nos casos omissos ou imprevistos;
h) autorisar a directoria para, do aecordo com o conselho

fiscal, emittir obrigações nominativas ou ao portador...garan-
tidas cota hypotbeca, e penhor dos valores da companhia.

Art. 40. A approvação do.b.ilanço e das contas annuaes im-
porta a extineção da responsabilidade da directoria.

CAPITULO V
DA ADMINISTRAÇÃO E DO CONSELHO PISCAL

Art. 41. A companhia será administrada por uma directoria
composta de tres membres, residentes na sede-da, companhia, e
eleitos jpela assemblés, geral dos accionistss, de seis em seis
arme, á maioria relativa de votos, por escrutinio secreto, de.
eidindo a sorte no caso de empate.

Art. 42. Só podem ser eleitos directores os accionistas que
possuirern suas acções inseriptas tres mezes antes da eleiçao.

Art. 43. Os directores não poderão entrar no excreteis) do
cargo sem depositar na companhia 100 acções, pelo menos, cada
um, as quaes servirão de caução á responsabilidade em quanto
durar o mandato. A caução far-se-ha por termo no livro de
trnsferencia e declaração no registro das Ilações.

Art. 44. Os membros da directoria poderão ser eleitos no todo
ou em parte, em quanto não o sejam, servirão até que os novos
eleitos tomem posse.

Art. 45. Não poderão exercer eonjunetamente os cargos de
director os parentes até ao 2e gráo,e os membros da mesma firma
social.

Art. 46. O director que dentro do prazo de 30 dias não tiver
assumido o exercicio do cargo, entende-se havei-o renunciado.

Art. 47 No imwdimento ou ausencia por mais de teus HISTAS,

renuncia ou tallecimento de um dos membros da directoria; sere
chamado, pelos outros directores, um accionista para exercer as
tuncções de director até á primeira reunião da assemblea, geral,
na qual o cargo será definitivamente provido,, servindo.° deito
pelo tempo que faltar OA StibStittlidO, respeitado o que se acha.
dissestnos o arts. 42 e 43.	 .	 .

a I.° A falta de deus directores pelos motivos previstos neste
artigo, determina a convocação da assembléa geral para eleição
dos substitutos.

a 2. 0 A' ausencia, em serviço da companhia não ‘applicavel o
disposto neste artigo:

Art. 48. A directoria escolherá de entae si, no acto de.toMar
posse, o presidente,, vice-presidente e secretario.

Art. 49. A directoria reunir-se-ha uma vez por_ semanas erert
traordinariamente sempre que for preciso. 	 •

Art. 50. Para deliberar basta a presença de deus directores,
si os seus pareceres forem concordes.

Art. 51. As deliberações da directoria constarão das actas
Suas Sessões, lavradas em livro especial e assignadas por todos os
directores presentes. 	 • '•

Art. 52, Os directores reputam-se revestidos de amplos pode-
res para praticar todos os actos de gestão, relativa aos fins a
objecto da companhia, representando-a em juizo activa e passi-
vamente

Art. 53. São attribuicões da directoria : 	 -
a) administrar e decidir lodos os negados da rompanhia
b) exercer todos os actos de gestão, com livre e aeral admini-

stração, de aceordo com a lei e os presentes estatutos, quer por
si, quer por meio de prepostos, para o gut lhas são coaféridos
todos os poderes necessarios em direito ;

•
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C), "eelerar .contractos para qualquer fim- sOcinl, ouvindo o
conselho fiscal ; ' s 	-

d) effectuar, operações de credito necessarias, ad'objecto e fins
sociaes ;	 . „,

e) velar pela fiel execução dos"estatutos e das &liberações da
assembléa geral

f) observar a exacta arrecadação da receita ;-
a) fiscalisar as- despszas, limitando-as ao estrietamente ne-

cessa rio
h) deliberar sobre as entradas do capital e decretar o com-

misso das acções •
i) assigna,r os ti'tulos de aeção da companhiki,

• j) deliberar shbre`a -corivoCação assértibléa' -geral ordinaria
na epoca fixada nestes estatutos e as extraordinarias,quando jul-
gar conveniente e nos caos previstos nestes ,estatutos
• h) • apresentar á assembléasgeral. o balam -, as contas e o rala-

tona do estado Edcial, acompanhados "do parecer do conselho
fiscal ;

1) fixar no fim de cada semestre o dividendc; a,distribuir ; _
9s) representar a companhia perante, os, poderes publicos na-

cionaes ou estran sreiros ;e,
e) demandar ou Ser demandada; constituinddadvogados e pro-

curadores ((tia "representem em qualquer parte' ou trIbunal,
assim como em todos os actos 'em que seus' dii •eitos e-interesses
estejairrenvolvidoS	 .	 ."

o) celebrar contractos tanto com o governo Oeral", como com
o dest ou de outros estados, com Outras Companhias, corpora-
ções, sociedades ou particulares

p) org,anisar os regulamentos que forem precisos para os fins
da sociedaste, determinando nelles, conforme entender conve-
niente, o modo de administração das fazendas e ofilcinas, e as
attribuições e direitos, quer dos - inspectores quer dos ge-
rentes ;

q) nomear, marcando os respectivos vencimentos, suspender,
demittir e multar todas os empregados da companhia

r) escolher de entre pessoas de reconhecidas habilitações os
inspectores e os gerentes das fazendas e officinas que forem crea-
das para conseccução dos fins sociaes, marcando-lhes os ven-
cimentos

s) contrahir emprestámos, quer por meio de emissão de obriga-
ções preferenciaes, quer - por outro 'Meio diverso -cOin hypotheca
e penhor, precedendo autorisação "(aasseinbIéa geral

i) estabelecer as condições da emissão,juros e resgate ou amor-
110acãO
• Art. 54. Ao presidente da directoria, e cai sua falta ao vice-
presidsnte , compete:

o) representar a directoria em todos os actos judiciaes e extra-
judiciaes ;	 ,	 •

h) fazer as convocações das assembléas geraes ordinarias e ex-
traordinarias ; • -

c) presidir' as sessões da directoria, convocando-as sempre que
o serviço exigir ;

d) assignar com o gerente ou com algum dos dutrós directores,
que for de.st ignado, as obrigações denominadas—Cheques e reci-
bs-s para o movimento em conta corrente com Os estabeleci-
mentos ba,ricarios e bem assim lettras ou quaesqueripapeis de
credito.

Art. 55. Ao secretario compete ;
a) substituir o president,e e o vice-presidente: .	-1
h) ,.relar pela boa ordem no architfo, pela regularidade da es-

cripturação da sociedade e prompta expedição , da ,correspon-
dencia;	 ••- c) authenticar as transferencias de acções e obrigações;

d) redigir todas as actas da reunião da directoria; -
e) °Melar, quando for nec,essario, ao conselho fiscal, assistir aos

exames que o nassmo conselho tenha de fazer e' fornecer-lho to-
dos, os docuineatos e informações que lhe forem exigidos.

Art. 56. Cada um dos directores terá o honorario- que for
marcado pela assembléa constitutiva.

Art. 57. Por escrutinio secreto e por maioria relativa de vo-
tos na assembléa geral ar iinaria de cada anno, será eleito um
conselho fiscal, que se comporá de tres accionistas, que, em suas
faltas,serão subatituidos pelos supplentes eleitos; que serão tam-
bem tres accionistas.
• Art. 58: .-São attribuições do conselho fiscal:

a). tomar conhecimento da gestão da ãociedade,examinando na-
época deat idaa eseriptirração"6 documentos, de que lavrará 'pare
cer paras ser prêsentádó assembléa geral, emittindo ao mesmo
tempo sim "opinião a reSpeiter, " 	 " • '" "

h) emittir parecer, quando consultado pela directoria;
c) convocar a assembléa geral Ordinaria, -, guando na épica le-

gal a directoria não o faça, e extraordinariamente sempre que
julgar conveniente aos interesses sociaes, dando quer na convo-
cação, quer perante a assembléa geral, as razões determinadoras
de seu proceder: .

d) . -usar dos poderes- conferidos pela lei das sociedades an-
onyinàs': I	 •	 '

Art,. 59, Cada um dos membros do conselho, depois de as-
Oignado o parecer, perceberá a gratificação que lhe for mareada

assenlbléa constitutiva.

Art. 60. ,•0 saldo liquido-da . receita e despeza . '-ordinaria do
, custeio e manutenção da sociedade terá semestralmente,' a. 'se.

guinte.applicação:
ri) 5 skpara o fundo de reserva, até que. perfaça , quantia

igual a uni quarto do capital ; 	 •

h) 5/0 Rara o fundo de. clepreciação do material- das fabricas
, e propriedades, e das despnas com suas reeonstrucções, até' per-
fazer bambem um quarto do capital; •

c) 5 0/, pára, a directoria corno gratificação;
• d) do que, exceder de 12 0/,„ dó dividendo aos accionistas, me-
tade será destinada á integralisação do capital, e a outra me-
tade será 'dividida em duas partes, sendo uma para distribuir
como dividendo supplementar e outra para constii (lir um fundo
especial de 300:000$, para amparar a regularidade dos divi-
dendos.

Art. 61. Sempre que os fundos de reserva; de depreciação do
material soffrerem diminnição, &puis de attingirean a, .átnnmai
mareada para ell,s,-serão.,restabelecidos..

O meárno se observará quanto ao fundo especial de- amparo á
regularidade"d0S dividtemIQS. • "	 •	 ,

Art. 62. A 'directoria poderá applicar o4 fundos a qu sek• re-
ferem os,.arts...60 e 61 em titulo s .que offereç iin garantia. ..

CAPITULO VIL,

• DISpoSiçõES GERAES E TRANSITORIAS

Art 63. 'A 'primeira directoria escolherá os pontos mais apro-
priados ao inicio das operações sociaes, escolhendo de entre os fins
quaes os que mereçam ter preferencia, por offerecerem maiores
vantagens á-sociedade.

Art. 6-1 Fica autorisada, igualmente a fazer aS "a,eqUisições" e
contractos que forem precisos, bem como a fazer as despazas
incorporação da companhia.

Art. 65. A primeira directoria compor-se-ha dos accionistas
nomeados pelo banco incorporador ou que" forem eleitos pela as-
sembléa geral, caso não se verifique o disposto na primeira parte
desta artigo:-

Recife, 27 de abril de 1891.— Josj Adolpho Rodá .igues Lima.

Reconheço verdadeira a firma supra; dou fé. Em testemunho
da verdade.' Recife, 27 de abril de 1891.-s-0 tabellião • publioo,
J. Moreira Alves da Silva.

DECRETO N. 1238—DE 26 DE JANEIRO DE 1893
-	 •	 •

Dá nova organisação ao commando superior da guarda nacional
da comarca de Curytiba, no estado do Paraná

O Vice-Presidente.da, Republica. dos Estados Unidos do Braill
resolve decretar : '	

_-
•

Art. 1.° O commando superior da guarda nacional da co-
marca de Curytiba, no estado do Paraila, se comporá de dotis
bat dhões de infantaria, com quatro companhias cada um e as
designações de e 7'; de um regimento de artilharia, com
quatro baterias e a designação de, 2'; de um regimento do
cravallária, ' com quatro esquadres o a designação de e do
actual batalhão de re .zerva n. 1, reluzido a quatro companhias,
os quaes se organisa,rão com os -guardas qualificados , nos . dis-
trictoa tia mesma- comarca. '

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario. 	 1
Capital Federal, 26 de janeiro de lá93, Vida. República.

FLORIANO PEIXOTO,

Fernando Lobo.

DECRETO N. 1239 — DE 26 DE JANEIRO DE 1893

Reorganisa a guarda nacional da comarca' de Sorocaba, no.

	

estado de S. Paulo	 ""	 ""

O Viá-Presidente da Republica dá Estalos Unidos do Brazil
resolve decretar:

Art. 1.. O". comma,ndo superior, da guarda nacional da co-
marca de Sorocaba, no estado . de S. Paulo,ses comporá ild;"; ac-
tuaes 50 batalhão de infantaria, e 3 0 batalhão da. 'reserva ', redtt-
zidos a quatro. ccmpanhias cada um, e da 134s- batallaio infan.-
tarja, e 490 regimento de cavaliaria,, e de mais - dons batalhões
de infantaria do serviço activo, com quatro companhias cada una
e as designações de 172. e 1730, e dous batalhões da "reserva,com
igual numero de chapanhias cada um e as designações de 82s o
83 3 , ora creados.	 -	 ""‘"-

.Art.	 Os referidos corpos- serão orgasilsados:
a) O 5•-• o 1720 batalhões de, infantaria nos.districtaa da:cidade

de Sorocaba;_.	 ' •	 .	 .„	 , -	 •	 , .	 ;-
é) O 134° batalhão de infantaria no districto da villa

edade;	 •	 •

1.71ART0 eirriciAr	 Janeiro [18931 -1NN
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c) O 1730 batalhão de infantariane districto da villa de Campo
Largo;

'M O 3° batalhão da reserva nos districtos da cidade de Soro-
caba;

e) O 820 batalhão da reserva nos districtos de Campo Largo e
Sorocaba;

/) O 830 batalhão da reserva no districto da Piedade;
g) O 490 regimento de cavallaria nos districtos da referida

comarca.
Art. 3.° O local da parada dos corpos será determinado pelo

reapectivo commandante superior.
Art. 4.° Revogam-se as diSposiejés em contrario.
Capital Federal, 20 de janeiro do 1893, 5 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO,

Fernando Lob.).

DECRETO N. 1240—ne 26 DE JANEIRO nE 1893

bá nova organisação á guarda nacional da comarca de. Barla-
cena , no estado de Minas Gemes

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazl
decreta:

Artigo tinico. A guarda nacional da comarca de Barhacena, no
estado de Minas Geraes, se comporá dos actuaes 21°, 32° e 88' ba-
talhões de infantaria do serviço activo ; 180 batalhão da reserva,
reduzidos -a quatro companhias cada um ; do 30 esquadrão de
,eaeallaria, ora elevado á categoria de regimento, com quatro

esquadresi sob a designação de 39,', e de um batalhão -de infan-
taria daquelle serviço, ora creado, com a designação de 167°, e

com igual numero de companhias, os ,quaes sa organis trão com
os guardas qualificados nos districtos da mesma comarca ; revo-
gadas as disposições.ein contrario, .

Capital Federal, 26 de janeiro de 1893, 50 da Republica.

FLORIANO PEIXOTO.

Fernando Lobo.

DECRETO N. 1242—DE 26 DE JANEIRO DE 1893

Annexa ao commando superior da guarda naAonal da comarca
de Porto Calvo o 140 batalhão de infantaria da mastim guarda
da de CaMaragibe, ambas no estado das Alagóas

O Vice-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil
resolve decretar o seguinte :

Artige unico Fica annexado ao commande superior da guarda
nacional da comarca de Porto Calvo, no estado dás Alagóas, o
14" batalhão de in Untaria da Mesma guarda da de Catnaragibe,
no referido estado, e organisado com oito companhias, na fre-
guezia da Senhora da Gloria de Porte de Pedras ; revogadas
disposições em contrario.

Capital Federal, 26 de janeiro de 1893, 5" da Reptiblica..

FT.ORIANO PEIXOTO.

re;Mando Lobo.

ESTADO DE IMENAMBDCO

Comarca de Villa Della

Coronel commandante superior, o cidadão
Francisco Pires de Carvalho.

— Foi reformado no posto de coronel o te-
nente-coronel da antiga guarda nacional da
ceei arca de Olinda, no estado de Pernambuco,
Frederico Chaves Junior.

Tenente, Henrique Pires Martins;

Alferes, Manoel lgnacio da Cunha e Ruffa
Silvano da Silva.

•	 I
Alferes, Antonio Alves Nantes e Estanislito

Isra.el da Silveira.
0-1 compinhia—Capitão, Manoel Joaquim

de Ca rva 1 ;
Tenente, José Antoni ) Pereira ;
Alferes, Sabino Celestino de Góes e Falis-

harto Loureiro de Figueiredo.

Ministei.lo da Justiça e Negocios

	

,	 Interiores

DIrect3ria da Ja)tio,

POr decretos de 17 tio corrente:
Foram nomeados para a guarda . nacional:

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Comarca de Pelotas

Tenente-coronel commandante do 3° bata-
- lhãe de infantaria, o tenente Anacleto da

Costa, Barcellos.

E4.A,D0 DA DAMA

Comarca da capital

Tenente-coronel commandante do 5 0 bata-
lhão de infantaria, o capitão Manoel Lopes
Pontes.

ESTADO DE,PERNAISIBECO

Comarca de Villa .Bella

1170 batalhão de infantaria

Eatada-nestior Tenente-coronel. comman-
-dante, Manoel J..opea da Silva Barros;

Major-fiscal, Jo 4 Pereira de Aguiar.

— Foi decItira.do sem effeito o decreto de 27 de
junhodo anno próximo findo, na parte em que
nomeou o tenente Anacleto da Costa Barcellos
para d posto de major-ajudante de ordens do
commando superior da guarda nacional da
comarca de Pelotas, no estado do Rio Grande

Foram reformados os seguintes ofilciae,s
da guarda nacional:

ESTADO DA RAMA

Comarca da capital

;; possa de ebrimel, o tenente-coronel com-
Mandante do 5" batalhão de infantaria An-
todio Polycarpo Araponga.

ESTADO DE GOYAZ

Comarca do Rio Verde 	 •

	

.	 _
No posto de major, o capitão Bernardo da

Cunha Vasconcelios.
—rol Privado do 'iciosto;nos termos do arta°,

S 1°, da lei n. 692 de 19 de setembro de 1850,
abaapitãO tiggregado á guarda nacional da
capital do estado de Santa Catharina Alvaro
4ntunes Baptista.

Por decretos de 24 do corrente:
Foram nomeados para a guarda nacional

do estado de Sergipe:

Comarca do Lajarto

i Major-ajudante de ordens secretario-geral
do cominando superior, o cidadão Domingos
Francisco de Oliveira.

Comarca de Arattd

Coronel commandante :superior, o cidadão
Antonio José Vieira.

Comarca do Riacituelo

Tenente-coronel cotnmandante do 50^ bata-
lhão de infantaria, o cidadão João_,Machado
de Aguiar Menezes.

—Foi raformado noposto de major o capi-
tão do 69' batalhão de infantaria da antiga
guarda nacional da comarca de Passos; no
estado de Minas Gemes, Belchior Pimenta de
Abreu.

—Foi declarado sem effeito o decreto de 16
de setembro ultimo, na parte em que nomeou
o capitão Antonio .Alexandrino de Andrade
para o posto de major ajudante de ordens do
commando superior da guarda nacional da
comarca de Sinfião Dias, no estado de Ser-
giPe-

SECRETARIAS DE ESTADO

Directoria da Justiça

Por portaria de 27 do corrente, conce-
deram-se 60 (lias de-licença, aos termos do
art 302 do regulamento n. 958 de 6 de no-

- vembro de 1890, ao musico do regimento de
infantaria da -brigada policial desta capital
Antonio Feliciano Pereira Serpa, para tratar

I. de negocios de seu interesse.

pfractoria Saltitaria

Expediente dos dias 25 e 56 de janeiro de 1893

Solicitaram-se do Ministerlo do Interior pro-
videncias para que seja recolhida ao Thesouro
Nacional a quantia de 4:6324. que se acha em
poder no director do hospital de S. Sebasti^,
proveniente de contribuições dos doentes de
variola tratados naquelle hospital em 1891.

ESTADO DE MATTO GROSSO

Comarca de Miranda

Estado-maior—Tenente-ajudante, Henrique
Ferreira Masearenhaa ;

Tenente quartel-mestre, Antonio de Al-
meida Castro

Alferes-secretario, Hyppolito Pereira de Mo-
raes Jardim.

l a companhia — Capitão, José Alves Ri-
bri ro ;

Tenente, o alferes Benedicto Rodrigues de
Jesus ;	 .

Alferes, José de Macedo Fialho e Honorio
Simões Filho.

2° companhia—Capitão, o tenente Manoel
Atiteuio de Barros ;

Tenente, Deocleciano Ferreira Mascare-
nhas ;

Alferes, Emygdio Ramos Nogueira Flor e
Francisco Cheferino Views.

companhia—Capitão, Augusto Ferreira
M«scarèr has

Tenente, João Pereira Mendes Flgueiró
Alferes, José Pereira Braga é Felippe Pe-

reira Mendes.
4 0 companhia—Capitão, Mamada João Cor-

deiro de Faria ;
Tenente, Cicero de Almeida Castro ;

Por decretos de 20 do corrente:
Foram nomeados para a guarda nacional:

5° companhia—Capitão, o tenente Joaquim Ministerio da Justiça e Negoeios
Gonçalves Barbosa Marques; 	 Interiores

••n •n••11
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. ._	 .	 .	 . .
— Remetterarn-se aó director do Labora- ' e Tito do Coração de Jesus.—Satisfaça a ex- conta da verba—Obras--, do actual exercicio,

torió Nacional de Analyses tts amostras ao igencia.	 afim de attender ao pagamento das despezas
Elexir Houdé, de chlorhydrato de cocaina", ao	 Antonio Delphim Silniles da Silva.—Res- que se realisarem com a•alludisla, reconstrua

pharmaceutico A. Houdé, afim de ser alli titua-se 126$000.	 ,	 afio.
analysado.	 Hilario Teixeira ,Sc Garcia.—Averbe-se. •. Ao Arsenal de Marinha do Rio ' de Ja-

• --, Pará objecto de serviço,. faz-se necea-	 Josée Gomes da Chagas Sobrinlio.—Annul- eiro, autorisando a conceler ao apreudiz de
soado ó comparecimento do inventor dos poço is-se o lançamento para 1893. ' 	 2s classe da °Moina, - de limadores Juvenal •

- instantaneos, systema Barbosa, na secretaria 	 Antonio Luiz Pimentel.-a Saiam deduzidos Lisbâta tres meies de licença.
.-' da Directoria, Sanitaria. 	 dous mezes no lançamento de 1392. "'

Candido José Fernandes.Sejam deduzidos	 — Ao Arsenal de Marinha da Bahia, man-
tres mezes em 1892a	 :	 -	 •	 :	 dando sejam ,fabricados nas officinas desse

Ministerio da Fazenda	
José Lopes Pereira.—Rectifique-se e avise- e.sta,beleeimanto ou na industria particular,

se o proprietario. 	 caso o arsenal esteja muito sobrecarregado
.	 Antonio Francisco Chaves Filho.— Trans- de trabalho, 17 bolas destinadas ao balisamento

Por titulos de 27 do corrente, foram no- fira-se. 	 do porto do estado de Sergipe, as quaes op- 	 .
meados. para o- 'conselho fiscal das caixas 	 Joseph Vesnenier.-- Idem. 	 portunanente serão remettidas a respectiva
economicas dos estados abaixo mencionados: 	 José Antonio de Araujo.—Idein. 	 Capitania do Porto.—Deu-se conhecimento a,

Prudencia Antonio da Costa.— Idem. 	 Capitania do Porto do estado de Sergipe. ,
Parah.jjba

'	 ; Antonio Martins Torres .—Idem . 	 — A' Capitania do Porto do Maranhão, de-.	 .	 .
Presidente, o Dr. JoaqUins Moreira Lima ; ' Antonio Martina Torres.—Idem.	 volv'endo, ja assinadas, as cartas pertencen-
Membros : Dr. Antonio Ferreira Balthar, . José Teixeira Brochado.-- Idem,	 tes aos ma,ciiinistbas mercantes Lourenço Ray-

Dr. Ivo Magno Borges dá Fonseca, Dr. José	 Lucio Sobrinho 8s-Comp.— Idem . 	 mundo Cantanhede e Antanio Julio Marques.
Ferreira Novaes e Dr. Agnello Candeio Luiz , Domingos Rodrigues Soté.—Idem.

•Filho.- 	 Presciliano da Silva Coarea.-1dem,	 Dia 23	 .
Pedro Alexandre Clemente. —Idem.

Maranhao	 ' João ,Gregerio Bentos e outro.—Ideni. 	 Ao administrador da Imprensa Nacional'

	

; Francisco Ignacio Luiz Bezerra.—Idem.	
solicitando que remetia com urgencia, as pra-

Presidente, o Dr. João - Antonio Coqueiro ; : Manoel Ferreira Pinto da Fonseca.—Idem. vas de arripre .ssão das tabsllas de distribuição

Membros: Alexandre Col/ares Moreira,. Ju-	 Manoel Pereira Madruga.— Idem. ' 	
de credites relativos a varios estados, as quaeá

nior, •Manoel Ignacio Dias Vieira, Joaquim -, Paulo Antonio Ferreira.—Idem.	
não acompanharam ontras que enviou.

Marques Rodrigues Netto e Antonio Joaquim La • ,. Monteiro de Araujo.— Idem.

	

	 -,- AO presidente do tribunal de contas, ro-
gando a expedição de ordem . para que seja

de Lima Junior. paga a divida de exercicios findos na impor-

Ceara	 Ministerio da Marinha	
tancia de 23$700 de que é credor João Veies-

. 	
simo .ex-operario da officina, de calafates e

.	 .	 ,
Presidente, o coronel Guilherme Casar da 	 Erp3diente tio di:z 19 de janeiro de 1893 	

gravodores do arsenal de marinha da capital,

Rocha; . -	 -	 ,	
-•
	

conforme consta do processo que se lhe re -

Membros : coronel Manoel Francisco dá	 — Ao capte	 ão-lá do porto do estado de S	 '
Silva Albano, tenente-coronel Jose Abdon • da Paulo, declarando ter sido approvado o termo mette.

	 - .
—Ao director da Repartição - dos Phasoes

Silva, major José Bezerra de Menezes e A/- de despeza de diversos objectos que se acha- declarando que pôde directamente eneommen-
fredo Salgado.

	

	 varri carregados ao patrã,o-mor da mesma dar para Europa ao só um photemetro para
capitania André Luiz da França, conforme exame de oleos, afim de substituir o que

	

E pirite Santo	 conimunicou em oficio ri. 52 de 29 de dezem- existe naquella repartição por não se achar
bro do anno proximo passado.— ConainUllie011- em bom estado, mas ainda os objectos rnen-

Presidente, - Manoel Augusto . da Silveira ; se á Contadoria da Marinha. 	 ,, cionados no seu oficio n. 111 de 22 do mez
Membros: Anthero da Silva Coutinlio, An- , 	 „	 . proximo passado, na intelligencia de que se

tonio da Silva Borges, Antonio Pinto Coelho 	 —o secretario do interior do estado de
,

.	 providenciou sobre o respectivo credito.—Fi-
• e rrancisco da Rocha Tagarro. 	 Minas Geraes accusando o recebimento de zeranase as necessarias cominunicações.

sua circular datada de 12 do corrente e 	 geral da ar-

	

Paraná
. 	

agradecendo	 ma remessa de um exemplar do 	
— Ao chefe do commissariado •
ada autorisando a providenciar para qne á

regulamento eleitoral do referido estado pro- capitania do porto do estado de Sergipe se-
Presidente, Claro Amaria° Guimar'ães ; 	 mulgado pelo decreto ri. 596 de 21 de ou- ja.m remettida,s 10 ancoras de 240 kilograart.

. Membros : Augusto de ASSIS Teixeira, Gui- tubro do ano proximo passado, que morna
'kerma Xavier de Miranda, José Carvalho de

	 irias cada uma para °respectivo balisamento,
panhou a mesma circular. 	 , ' — Ao presidente do tribunal de contas sou .-

Oliveira e Manoel José da Costa e Cunha. 	 •— Ao presidente do tribunal de contas citando expedição do ordem afim de -Ser a
rogando expedição de ordem para que seja Thesouraria de Fazenda .do estado . do Rio
habilitada a thesouraria de fazenda do estado Grande do Norte habilitada com o credito de

	

Recebedoriit	 de Santa Catharina com o credito de 357$450 2:426$218 por conta do exercicio de 1892,
por conta da verba :— Obras --- do Corrente sendo 2:223$47,3 pela verba — Corpo do

REQUERIMENTOS DESPACIIADO3	 exercicio — Fizeram-Se as commtinicações no-
Cessarias.'	

Marinheiros nacionaes — e 202$740 pela ver-

Dia 27 de janeiro de 1893	 ,	
bá — Capitanias de portos. — Fizeram-se as

..	 ,
• Quartel General ciutorisando-o a pro- communicações necessarias.Ao

-, Manoel Antonio doS.Santos.— Não procede 	
— Ao mesmo solicitando ordem para que á

videnciar no sentido dellse dar despeza ao
•a informação na réplica ; no caso presente é

	

	
Thesouraria de Fazenda do estado do Pará

respectivo encarregado do armamento e mu- Seja, cancedido .0 c • edito da 5:478$308 por conta
- substancial a escriptura por exceder a taxa niçõesqne foram entreguesaos commandantes
da lei. Tambem não é caso da isenção do

	

	
da' verba— Balisamento de portos — do exer-

das- fronteiras de Uruguayana e de Missões em cicio corrente .—Communicou-se ao inspector
paragrapho unico do art. 21 do regulamento S. Borja, como consta da relação que acom- da Thesouraria de Funda, do estado do Pari
de 31 de março de 1874, porque não se trata panhou o officio n, 86 de 14 de dezembro do e á Contadoria,,
do arrendamento com praso e obrigação, por 
parte do proprietario de indemnização do armo proximo passado do commandante da

	 -.- Ao Inspector do Arsenal de Marinha do

valor das benfeitorias. Informe o lançador flotilha do Alto Uruguay
e e tránsmittido pelo Pari]. communicando,com referencia ao seu te.

do districto depois do exame visual.	
mesmo Quartel General, Cumprindo que envie legramma pedindo o credito de 5:478$398 que
a -esta secretaria de Estado o oficio do mesmo foi solicitado do Tribunal de Contas a.precisa

- - - Bernardino Barbosa -de Pinho.—no pôde 
- ser attendidos- pela discordancia do numero cominando da tiotilha, 

fl.: 78 de 4 do referido ordem para ser habilitada a Thesouraria, de , •

- dado-no alvará - 	
mez de dezembro. a que olhe -se refere no 	 .

.	 ,	 .
Angelo José Moreira.— Elimine-se.

Fazenda com o mesmo predito.
citado de ni. 86 de provindenciar-se, conforme

Joaquim Nunes de Sá.—Idem.	
os preços dós artigos das duas relações..'—Ao	 —Ao cantador da marinha, declarando ter

Francisco Machado.—Idem.

	

	
Ministerio da Guera communicou-se a expe- sido , deferido o requerimento de D. Mariadição do aviso supra.'Alexandrina de Magalhães, per iiittindo-se-

Marcolina Candida dos Santos.—Idem. - 	 .,	 .

José Valentim da Rocha.—Subsista o lan-

	

	 —.Ao. presidente -do tribunal de 'contas, • lhe entrar para os cofres publicos coin oresto , da contribuição, não satisfeita por seu
cimento leito até gizo o requerente prove solicitando ordem para que á thesouraria de
que não- ha condomino no predio n. 21.-	 fazenda dó estado de S. Paulo seja,'concedido falecido marido °atavio Augusto de Maga-

Bern	 municou‘Se ao Quartel General,	 ,ardino Francisco de Almeida.—Nada credito dee. 2:000$ por - conta da - verba lhã,es, para a percepção do montepio.—Corn-
• )sa que daterir. 	 —Fretes—dó escumta de 1892.—Ao inspector •—Ao administrador da Imprensa Nacional

Francisco Ferreira.— Idem.	 da thesouraria de -fazenda do estado deeS. declarando que o Conselho Naval foi autoria -
João Ribeiro Leite.— Como se informa. 	 paulo e á Contadoria cornmenicou-se a ex-

- Diogo Andrew.— Deduza-se o 2" semestre. volição do aviso supra. .	
sa.do a directamente entender-se com aquelle

,	 .	 estabelecimento para a impressão da Oplenança
-- Antonio da Q iiveira, Mendonça.— Exonere- 	 --a Ao Quartel General; . declarando que Geral da Armada. . . . 	 .	 •

se coffl(3 , 43fk_ informa.	 ,	 pôde autorisar o consmandante da flotilha do 	 --Ao chefe dó estado-maior general da ar-
. .	 , • —--I Manoel Alvas LobO.--„Apresento a dadas Amazonas a mandar reconstruir o ba,rracão marta, declarando qua o marinaeiro nacional

'ração do regituen do casamento assignada destinado aos offlciaea tia, mesma flotilha ; Forteinato José Dias -de Sampaio deve ser sala, 
por ambos os conjugea C 

ora as firmas reco- para o' que clancede-se nesta data á Thesou- mettidoa conselho de guerra por crime de

raria de Fazenda o credito de 5:.138$432, por deserção.
m_	 • '	 •
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Minieterio da Guerra
Por portaria de 26 do corrente, concedeu-se

um inez de licença, em prorogação da com -
que se acha para tratamento de saude, ao
2 , escripturario do luispitaUmilitat de Cury-
tiba Luiz Antonio de Souza Coelho.

--
Ministerio dos Negocios da Guerra — Ga-

binete do ministro — Rio de Janeiro, 19 de
janeiro de 1893.

Sr. ajudante-general — Declaro-vos em
acklitamento ao aviso de 31 de maio ao
ano findo relativo ao uniforme dos audi-
tores de guerra, que deve-se observar o
seguinte

I°, a ellipse do panno verda no centro do
emblema, do bonet, e. a estrella bordada a
prata nas passadeiras da sobrecasaca devam
ser substituidas por uma estrella de velludo
carmesim guarnecida por um fio de ouro ;

2', em cada manga da sobrecasaca, acima
das divisas, haverá como - distintivo, uma
espada inclinada sob-e o braço de uma ba-
lança, como na gravura que a este acompa-
nha, e com as seguintes dirnenções

Espagat
Cumprimento total 	  "058

• da lamina 	  Oia 040
• do punho 	  Ona018

da cruzeta 	  Oie,013
Largura do forte da lamina 	  1)ni.005

o do fraco da lamina 	  0nt,0025
• do punho 	 	 0,11,004
o da cruzeta ......... 0,11,003

Balavça
Cumprimento do braço 	  0a,026
Maior largura 	  0m,002
Diametro da Concha 	  011,016
Cumprimento das correntes

de suspensão das conchas. 001,009
O punho da espida, o braço e as conchas

de balança serão bordadas a fio de ouro, a
lamina da espada e as correntes das conchas
afio de prata.

Saude e fraternidade.— Francisco Antonio
de Moura.

--
Expediente do dia 25 de j ineiro de 1893
A' Repartição de Ajudante General man-

dando inspeccionar de saude o paisano João
Alfredo da Mello e Silva, afim de assentar
praça com destino ao 10 0 batalhão de infan-
taria.

Dia 26
Ao presidente do Tribunal de Contas solici-

/ando providencias para que saia, levantada a
-fiança que, como almoxarife do Hospital Mili-
tar da cidade do Rio Grande, no estado do Rio
Grande do Sul, prestou o tenente reformado
do exercito José Candido da Costa Mala, por
isso que aquella hospital foi convertido em
enfermaria e o referido tenente nomeado
agente, legar este que pelo regulamento ap-
provado pelo decreto n. 1183 de 27 de glazem-
zembro findo, não o obriga a prestação de
fiança.

A' Repartição de Ajudante General:
Concedendo licença para, no corrente anuo,

se matricularem, si houver vagas e satisfize-
rem as exigencias regulamentares:

Na Escola Militar do Ceará :
Cabo de esquadra do 7a batalhão de infan-

tarja Luiz •ntonio dos Santos, que ficará
desdaja á disposição do commandante da escola

Na iTscola Militar do Rio Grande do Sul:
- -primeiro sargento do 130 batalhão de in-

fantaria, Luiz Marques de Souza e paisa-io
Mario Henrique de Carvalho, devendo o pri-
meiro prestar previamente exame vago das
matarias que lhe faltam para completar o
curso preparatorio.

Permittindo que o 20 tenente do 1' regi-
mento -de artilharia e alumno da Escola Mi-
litar do Rio Grande do Sul Antenor Ilha Eli-
jalde ma/hore, na época competente, a appro-
provação imoles que obteve no exame de
sombras e perspectiva.

Mandando par á disposição do presidente
do esta :o de Sergipe o ten ante de cavallaria
Antonio Telhes da Silveira, que se acha ac-
tualmente á disposição do commandante da
£scola Militar do Ceará.
•

Ministerio da Industrio., Viação
Obras .Publicas

Directoria Geral de Viaaaa

Esp3diente do dia 19 de janeiro de 1893

Declarou-se á directoria da Estrada de Ferro
Central do Brazil, para seu conhecimento e
devidos effeitos,.que o Ministerio dos Negocio.s
da Guerra, em aviso de 1.8 do corrente inez,
passou á disposição deste ministerio, par.,
praticar na dita estrada, o-tenente do corpo
de estado-maior de 10 classe do exercito Al-
fredo Eduardo Nogueira.

INTENDENCIA MUNICIPAL
Prefeitura. do Distrieto Fe-

deral
EXPEDIENTE DO DIA 21 DE JANEIRO DE 1893

Ao Dr. chefe de policia pedindo para que
mande fazer cumprir as intimações feitas
pela Inspectoria Geral de Hygiena, afim do
que se possa proceder á demolição da co-
cheira da rua da Conde d'Ett n. 170 e de
uns quartos existentes na mesma rua.

Ao mesmo, pedindo sua intervenção para
que saia ciiinprala a intimacão feita pela In-
spectoria de Hygiene aos proprietarios das
casas ns 13, 15, 36 e 34 da rua Darão da
Ubá e as. 2 A, 2 B, 2 C da - rua Pereira da
Silva

Ao fiscal do 20 districto do Engenho Velho
declarando-lhe em resposta ao seu officio de
18 do mez corrente relativamente á tisca lisa-
ção das cocheiras,. estabnlos, casas de pitos
eta, que a sua inforinaçãn, além de contra-
dictaria com os factos (Abates da adminis-
tração não esclaresse sobre as questões que
lhe foram propostas.

Ao fiscal do 2^ districto da freguezia de
S. José communicando-lhe, 'em resoosta,
sen officio informando sobre cocheiras, esta.
tailos, etc. que SUN funcção na freguesia não
é de conselheiro, mas a de executor MS leis
municipaes.

Ao fiscal do 1 0 diatricto da magma fre.
guezia, communie,ando-lhe em resposta. ao
seu officio sobre coaheiras, estabulos etc.,
que labora em erro quanto á execução das
leis municipaes que lhe devem ser retnetticlas
para seu conhecimento.

Ao fiscal da freguesia da Lag . 'a, declaran-
do-se, em resposta ao seu orneie+ sobra fiscali-
sação de esta.bulos, cocheiras, etc., a inuti-
lidade das intimações e multas fitas aos- in-
fractores si o resultado destas não prova o
cumprimento das leis munieipaes, e que lhe
é imposta pela funcção que exerce.

Ao fiscal da freguesia de Santo Antonio,
declarou-se, em resposta ao seu officio de 17
do mez corrente, que a integra das leis mu-
nicipaas que regulam os assuMptns dosa
communicação, na qual se confundem um
mesmo rgiinern de penalidade, infracções
que as mesmas leis municipaea repararam.

Ao fiscal da freauezia do Espirito Santo,
declarou-se, em resposta ao seu officio sobre
cocheiras, Pstabulos, eta., que não tem auto-
ridade para dar nem prorogar prazos, re-
mettendo-se os editaes que publicaram a
posturas afim de inteiral-o &quelha cumpre
fazer.

Ao Dr. inspeetor de hyglane communi-
cando terem sido concedidos tres meses de li-
cença ao delegado da mesma inspectoria
Dr. Antonio Calmon de Oliveira Mendes.—
Igual corruntinicaçã.o foi feita ao licenciado.

Por portaria de 24 do corrente mez do
Ministerio dá Justiça e Negocios do Interior
acompanhando uma representação na qual
vinte boiadeiros residentes em Chapêo
Uvas e Bem fica reclamam contra a demora
de pagamento que lhe é devido por ga.db aba-
tido no matadouro.—Inteirado o arellive-se.

Portaria do mesmo ministerio, de 17 do
Anez do corrente, eommunicando o falleei-

•

mento, no. Hospicio Nacional, no dia 9 do
mesmo mezada enferma de nome Aurelia
Maria José.—Inteirado, archiva-se.

Officios recebidos
Do fiscal da freguezia da Candelatia, de

18 do mez cbrrente, accusando o recebimento
da circular n. 42.—Inteirado, archive-se.

Do oficial maior da mesma secretaria
communicando ter já cumprido a ordem que
recebera, para mandar suspender a publica-
ção do accordo entre os açougueiros e a mu-
nicipalidade sobre o preço da carne no
açougue.—Inteirado, ardil ve-se.

No auto de vistoria feita nos predios
na. 2 a 18 da rua de S, Christovão, no dia 5
de janeiro corrente.—Arcliive- se.

No officio do director do serviço da limpeza
publica communieindo que existe grande
quantidade de terra accumulada na rua Benja-
mim Constant —Diga o fiscal sobre o caso
como lhe cumpre.

Nas contas :
Da Gazeta de Noticias, uma na importancia

de 41$400 pela publicação de diversos an-
nuncios até 31 de outubro ultimo.—Pague-se
§ 2 exare cio de 1892. Verifique a contadoria
se não haverá duplicata.

A mesma na importaneia de 650$900 pela
publicação feita no mez de novembro.—Pa-
gue-se § 2 de 1892.

Gonçalves Campos & Comp. na importancia
de 45$00a.— A' contadoria.

Aos mesmos, na de 125$ (cento e vinte e
cinco mil réis).— Pague-se § 9 exercicio
da 1892.

Empraza O Pais publicações feitas em no-
vembro findo, na iniportancia de 403$400.—
A' contadoria.

B. W. Moss, Filhos & Gaspar uma conta
na importancia de 30$920 (trinta mil nove-
centos e vinte reis).— A' directoria de obras
para informar.

Adriano J. S. Nogueira, conta tia, impor-
tancia de 41$.— Pague-se § 2 do exercido
de 1892.

Domingos Rodrigues Pacheco, conta de
40.000 parallelepipedos, meios fios e maca-
dam, na importancia de 9:060$.— A' conta-
doria.

Moreira Maximino SC COMP., uma canta na
importancia de 244$ —Pague-se § 3 do exer-
cicio de laga,

A Companhia Industrial de Ferro e Ferra-
gens, uma conta na importancia 1:213$600.—
Pague-se § 9 do exercicio de 1892.

Empraza O Pai , , uma conta na importan-
eia de 22$180. - A' contadoria.

B. W. Moas, Filhos & Gaspar. uma conta
na importanda de 238$.— s' contadoria.

Villas Boas & Cotnp., uma conta na impor-
tancia de 694$600.— A' contadoria.

O Banco dos Operarioa pedindo a restis
tuição de documentos com que instruiu a re-
clamação que fez sobre a rescisão do contracto
da venda de generos.—Como requer.

DIREDTORIA DE OBRAS

Requeri mentos despachados

De Antonio Gonçalves Lima. — Compas
nhia Fiação e Tecelagem Carioca, Compa-
nhia União Industria de S. Sebastião, An-
tonio Alves Marinho, Almeida & Comp, , José
Ferreira de Oliveira.— A directoria de Mas
para dizer sobre a installação das latrinas.

Nos officios da :
Inspectoria de Hygiene relativo a diver-,

sas ruas na Pregueai& de S. ChristovãO.--
directoria de obras para providenaia,r.

Fiscalisação da freguezia do Espirito San-
to remettendo a relação . dos estabuloa
sua freguezia. — Á direcoria de obras
pata informar sobre ter sido ou não licencia-
dos os estabulos aos quaes se refere esta, ia-
formação.

Professora da Escola Mixta de Nossa Se-
nhora do Soccorroape,dindo plantação de ai;
guinas arvores em frente ao predio onde Puno-
cionam u-aulas.—Aguarde opportunitlade. -



RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO Dl JANEIRO

Rendimento dos dias 2 a 26
de ,janeiro de 1893 	 	 8.354:772$714

Idem do dia 27 	 	 363:159$469.	 .

8 . 717: 932 t183
Em igual periodo de 1892... 6.061:103$745

azeraziaoara
Rendimento dos dias " 1 a 26

de janeiro, de . 1893 	 	 553:892$809
Idem. do dia:27......' .. 	 	 21:0224908

564: 91517
Ein,igual período de 1892 	 	 671;995095

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRA)
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento, do dia 27 de.
janeiro ,de 1893. 	 8 :726$072,

Idem dos dias 1 a 27....... 	 663:0394738.

rezes
»
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NOTICIARÁO
, Matadouro de Santa Cruz—.
Concorreram hontem á matança:
Carlos Pimenta, abatendo 	  131
D. T. Azevedo Junior e Filho 	  100
Islanoel Rodrigues de Souza  '	 •	 15
Jo.,,eph Aikaim.... ........ 	 80
Barros '& Coinp'. • idem ...... 	 I

Total da matança 	  327	 ,
- -Peso total da matança, 63.185 kilOs.

.Preço da Carne em S. Diogo; será de $750 e
$800 o kilo: • '	 ' •	 ' •
• O preço lieis • açougues, de •acordo com o
termo de obrigação teimado pelos retalhistas:
coM a'adininistraão• municipal, será de $900:

" E.4co1a Militar da Capi ta I-
0s trabalhos do concurso de allemão come-
çarão_ no dia 31 do corrente, pela defesa de
theses.
"As provas serão publicas, respeitando-se

as prescripçõea regulamentares quanto " aos
concurrentes.

pi taes militares — O movi-
mento diario do dia 26 para 27 do corrente foi:

Hospital Central:
Existiam 	 	 202
Entraram 	 	 8

• Sahiram 	 	 8
Existem  -	 202

Hospital do A.ndarahy:
Existiam 	 	 128
Eatrara,m 	 	 6

, Salitram 	 	 4
, Existem 	 	 130

•
- Itepartlçiio Central Moteo-;

rolowloa — Resumo meteorologico da es-
tação do morro de Santo Antonio:

'	 -Dia- 25 de janeiro de 1893
31,2
21,4
26,3
44.2
12.2
57,5

EDITAES E AVISOS

-	 ORDEM DO DIA N. 99

Publico, para conhecimento' da -guarda na
cional sob meu cominando, as seguintes dis
posições e occurrencias:

t .1',..omoet:nv e nomea0es
Por decretos de 20 do corrente, foram pro-

movidos e nomeados:

	

1° batalhão de infantaria	 •
Estado-maior—Major-fiscal, o major hono-

rario Bento José Victorino de Barros.
10" batalhão de infantaria

4 3 companhia—Capitão; o tenente Antonio
Ferreira Campe;

Tonante, o alferes Rodolpho de Saltes Car-
doso Lins. -

Brigada da reserva
Estado-maior—Major-eirurgião, o Dr. An-

tonio Jose. de „Moraes Brito.
• 4° batalha() de infantaria

1° companhia—Capitão, o tenente Eduardo
Dias de Moara.

7° batalhão de infantaria
22 companhia— Tenente, o alferes Antohio

da Silva Guimarães.
- 3 2 companhià—Tenente, o alferes Francisco

José Pereira. de Oliveira.
G batalhão de infantaria.

1° companhia— Capitão, o * tenente João
Maria de Figueiredo,

10' batalhão de infantaria-
l a companhia— Alferes, o cidadão João da

Motta Teixeira.
4° companhia— Alferes, o cidadão Manoel

.Nonato Ferreira Baptista.
7" batalhão ' de iáfantaria

4a companhia--Alferes, o cidadão Joaquim
Ribas da Silva.

• 4 , batalhão de infantaria
4° companhia —Alteres, o" cidadão Frede-

rico Bernardo Carhis Multar.. 	 •	 -
•Por outros de 24 do corrente, foram igual-

mente promovidos : 	 . •
AO postOíde capitão; da 4° cornpanhia . do

6 3 batalhão de infantaria,, o tenente João
Fonseca Ribeiro Hááros. 	 -••

Aci-de capitão do 3" esquadrão do 2° regi-
mento de cavallaria,r o tenente Noé . Mon-
tezuma.

TransferenciaS
. Por decretos de 20 do corrente,foram trans-

feridos os seguintes offleiaes:
1° regimento de artilharia de campanha

,•1 bateria—Para capitão, o capitão Leandro
Bartholomeu Pereira

Para 2° tenente, O 2e tenente Ignacio
Pereira Nunes.
. 2^ bateria—Para 2° tenente, o 2° dito João
Antonio Dias.

Batalhão de, artilharia de posição
1! bateria-,Para 1 03 tenentes, os 1 0° ditos

Hilario de, Andrade e earloa Gonzaga ; .
Para 2' tenente, e 2° dito Francisco Rodri-

gues do Nascimento:
liateria--Para 20 tenente, o 24 dito Ama-

dor Bueno de Andrade.
8° batalhão de infantaria

4° companhia—Para tenente, o' tenente 'do
32 batalhão da 'mesma arma Eugenio Mar-
condes Ferraz.

2° batalhão de infantaria
1' companhia—Para tenen'e, o tenente- c/o

3° batalhão da mesma arma Bernardo Eugenio-de- Oh veira -Pin to : -	 •	 .	 -	 •
• 13" batalhão de infantaria

- 1° companhia---,-,Para. tenente, o tenente do
3" batalhão da mesma arma Maxiuniano. José
da Silva Braga; . •
., Para o serviço . da reserva,. ; ficando . , aggre-
gado : ao respectivo ,3" batalhão, o caPi tão. do
8' batalhão de infantaria Joaquim dos Reis.

Por decreto de 17 deste mez, foi igualmente
transft .rido para o serviço • da reserva, ficando
aggre,gado ao 4" bat'llião dó mesmo-serviço, o
capitão da 3a companhia • do 11 0 bata IliãO de
inrantaria Ilerculano Gonçalves Fortes

Por decretos de 24 do corrente,foram trans-
feridos:
• Da commando da 4" companhia. do .6^ . .bata-
lha° de infantaria para o da 3a bateria. do
batalhão de artilharia de.. posiçã,o,..0 major
honorario • Manoel Rodrigues de Albuquerque
Figueiredo ;
•• Para o serviço da reserva, ficando a,ggre-
gado ao respectivo 1° batalhão, o alferes do
3' batalhãô Pedro Fellx Marinho Falcão.

'• Melhoramento de reforma ,
Concedeu-se melhoramento de reforma. no

posto de tenerte-coronel ao major reformado
Oscar Poreiuncula (decreto de '24 do corrente).

Rerorma
Foi reformado no -posto da capitão o te-

nente • do 1° batalhão de infantaria "José de
França Ferreira Netto (decreto de 24 do cor-
rente)- ,

Honras
Concederam-se as honras do posto de ma-

jor ao capitão do 11 0 batalhão de infantaria
Cassiano da Silva Oliveira kde,creto da Ines-
ma data.)

Prorogaelio t te , prazo .
Por portaria de 26 do corrente. coneaden-se

'prorogação de prazo por 15, dias, para aver-
h ir a respectiva patente e prestar o termo de
promessaato tenente-secretario do 7" baaolhão
de infantaria Carlos Cordeiro da Graça.
• Inspeeçtro de sande

A junta medica, na -inspecção de sfÁ,ude a
que se procedeu hontem neste quarteL gene-
ral, deu os seguintes pareceres a .r rJspeito do
Sr. oficial e de cada um dos guardas abaixo
mencionados.
a .	 1° batalhão de infantaria
2° sargento Francisco da Silva 'Mello:= In-

capaz para todo o serviço.
1° regimento de eavallaria

('.parda. Gustavo Tavares da Silva. — Inca-
paz para todo o serviço.

Guarda Constantino Bernardas.-- Idem.
10' batalhão de infantaria

Tenente João Penaforte.—Prompto para q
serviço;

- _ maxima....
Temperatura á sombra., minima....

,média......
Smaxima....Dita na relva, 	  

ap !,91 	  maxima....
Evaporação á sombra 5'11,4.

,
.No dia. 26

Temperatura ,ti,
•(média. 	

•pita na relva

	

	  minima.....
maxina... •Dita ao sol 	

.) Evapore.ção á sombra 3°1,0.

31,0
22.2
26,6
52.7
13,8
60,5

Côrte de Appel Ilação
Faço publico que as appellações commer--

ciaes n. 262, appellante Antonio -.José Fee-
reh•a; appellado Antonio Barroso Fernandes,;
e n. 280, appellante Vicente de Paula Bastos,
appellados Manoel Marinho da Silva, liqui-
dante da firmade Marinho Filho & Comp. é
o curador do interilicto Arthur Marinho da
Silva acham-se com dia, deveridô o julga-
mento ter logar na sessão da Camara Civil de
30-do corrente, ou nas seguintes.
. Secretaria da Côrte de Appellação, 26 de

janeiro de 1893.-0 secretario, Joaquim Maria
dos-Anjos Esposei. •	 •	 - •

Directoria Geral do lta-
tistica

SERVIÇO DE APURAÇÃO DOS MAPPAS DO RECEN-
SEAMSNro

,
, Faço : constar que no dia 1 do proximo rnez
de fevereiro recomeçará este serviço : com 'a
apuração dos mappas ceasitarios do estado
de Minas Gemes.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de '1893. —
Manoel Timot. tieo da Costa.	 (•

Guarda Nacional



•••
400 Babado 28

11 0 batalhão de infantaria
. --Guarda João Caetano de Menezes. — Es-

perado por tres rnezes.
RectificaçOo

Declarou-se que o cidadão nomeado por
decreto de 22 de julho do anno proximo pas-
sado, para o poste de alferes da 1 2 companhia
do 40 batalhão de infantaria, chama-se Ama-
ria) Sotero da Silveira Castro e não Amancio
Sotero da Silveira Castro.

Officiaes montados
Os Srs. officiaes do 1° e 20 regimentos de

cavallaria e do de artilharia de campanha, os
dos estados-maiores deste cominando su-
perior e das brigadas, commandantes, ma-
jores-fiscaes e ajudantes dos corpos de in-
fantaria e de artilharia de posiçao deverão
ter suas cavalgaduras promptas a ser usadas
sempre que for isto necessario.

Bornaes para viveres
Chamo a attenção dos Srs. commandantes

dos corpos das tres armas da guarda nacional
sab meu colmando, para a determinação
constante da ordem do dia n. 87 de 3 de
dezembro ultimo, a respeito de uso em for-
maturas, quando se ordenar, dessa peça de
equipamento.

Officiat addido
O Sr. capitão do 60 batalhão de infantaria,

João Fonseca Ribeiro Bastos, deve servir ad-
•dido ao'5° batalhão da Mesma arma, até lia-
' ver vaga do seu posto neste ultimo ta-
talhão.

Apresentações
• Apresentaram-se a cate cominando supe-
Tio os seguintes Srs. officiaes:

Major Manoel Baptista da Costa, por ter
•sido agraciado com as honras desse posto;

Capitães ajudantes de ordens da brigada da
-reserva Julio Braga e Luiz Chaves empalio,
major Henrique José Serrão,capitães A nto nin o

•Lousada Marcenal, Antonio Dias Gomes Valia
e Joaquim Fernandes de Lima Martins; alferes
Mario Augusto Gomes da Silva e José de An-

•drade Peçanha Jaguaribe, por terem sido no-
meados para &plenas postos.

Licença
Por este commando superior concederam-

-se treamezes de licença ao tenente do 50 ba-
talhão de infantaria José Luiz de Ordonez
Gonçalves, para tratar de sua saude dentro

' do Districto Federal (despacho de 25 do cor-
rente).
. Quartel General do Cornmando Superior da
Guarda Nacional da Capital dos Estados
Unidos do Brazil, 27 de janeiro de 1893.

EstoP4o Josè Ferraz, general de brigada.

t

Esc ela Normal
LNSCRIPÇÃO PARA EXAMES DE 22 ÉPOCA

De ordem do director Dr. Joaquim Abilio
Borges, faço publico, para conhecimento dos
iliteressados, que de dia 1 a 10 de fevereiro
do corrente armo, se achará aberta nesta se-
cataria a inscripção para a 2° época de
exames, das 5 ás 8 horas da tarde.

A esta inscripção serão admittidos, não só
os alumnos sem dependencia de requeri-
mento; quanto ás matarias em que estiverem
•matriculados, como tambem todos os indi-
viduos que o requererem, satisfazendo estes
ultimos as seguintes condições

1°, apresentar certidão de idade ou do-
cumento equivalente, por onde se prove que
o requerente tem 15 annos, pelo menos ;

20 , provar que não tem defeito physico
que o impeça de poder no futuro exercer
vantajosamente o magisterio ;
, 3% provar a identidade de pessoa por meio
de attestação escripta de algum dos proles-
sores da escola ou de duas pessoas concei-
tuadas residentes nesta capital.

Secretaria da Escola Normal, 10 de janeiro
iN 1893.-0 secretario, A. Biolcla (ai.

DIAR/O OPPIOIAL

Primeiro Externato do
Gi,ymnasio Nacional

De ordem do Sr. reitor, faço publico que,
do dia 1 a 11 de fevereiro proximo, receber-
se-hão nesta secretaria os requerimentos
para os exames de admissão e de segunda
epoca, na fórmades arts. 22, 23 e 25 do re-
gulamento.

O exame de admissão para o 1 0 anno
constará de leituna, dictado, grammatica,
portugueza, arithmetica pratica até regra de
tece, inclusive, morphologia geometrica e no-
ções de geographia geral.

Serão tainbem admittidos a exames os
alumnos do 1^ armo que foram inhabilitados
ou reprovados em uma ou mais matarias
(art. 120 do regulamento de 28 de dezembro
de 1892).

Secretaria do Primeiro Externato do Gym-
nasio Nacional, 25 de janeiro de 1893.-
O secretario, Antonio Joaquim Rodrigues
Janior,	 (.

EXAMES GERAES DE PREPARATORIOS

Sexta-feira, 27 do corrente, serão cha-
mados, no Primeiro Ex ternato do Gymnasio
Nacional. á rua Larga de S. Joaquim. os
sêgitinteS examinandos
Bistorit natural (ás 10 horas) — Presidencia

do Dr. Pizarro.
(2' e ultima chamada)

Oscar Antonio Brandi.
Henrique de Figueiredo Vasconcellos.
João Dorningues Pizarro Costa.
João Leopoldo da Rocha Fragoso.
Eurico Gonçalves Bastos.
Allemtio (ais 10 horas) — Presidencia,. do Dr.

Carlos França
(2° e ultima chamada)

José Tavares da Silva.
Primeiro Externato do Gymnasio Nacional,

27 de janeiro de 1893.-0 secretario, Antonio
Joaquim Rodrigues Junior.

--
Recebedoria

IMPOSTO DE CONSUMO DE FUMO

Por esta repartiçao se faz publico, para
conhecimento dos interessados, que, de con-
formidade com o e 1 0 do art. 40 do decreto
n. 1203 de 28 de dezembro de 1892, devem os
fabricantes de preparados de fumos e os de
ciaaros apresentar, até 31 do corrente, os li-
vros especiaes para e,scripturaçã,o de entrada
e sabida desses preparados para serem salta-
dos, autenticados e rubricados.

Recebedoria da Capital Federal, 4 de ja-
neiro de 1893.	 administrador, J. C. Ca-
va icanti.	 (•

--
Inspectoria Geral de Sande

dos Portos
De ordem do Sr. Dr. inspector geral, faço

publico que até ao dia 1 de fevereiro proximo
vindouro, á 1 hora da tarde, serão recebidas
e abertas, nesta secretaria, propostas para a
venda de uma lancha a vapor denominada
Felip Martins, que foi empregada no serviço
sanitario desta repartição, achando-se a
mesma fundeada em frente ao caesPharoux,
onde pôde ser examinada.

Nas propostas, que devem ser em duplicata
e selladas, deve ser declarado por extenso e
em algarismo, o preço por que se propõe a
compra da referida embarcação.

Secretaria da Inspectoria Geral de Sande
pos Portos, 18 de janeiro de 1893,-0 sacra-
rio. Dr. J. Pereira Landim.

Arsen.al de Marinha
CONSEI,II0 ECONOMICO

Sjt0 convidados os Srs. proponentes a re-
tirar do almoxarifado ciaste arsenal , no
prazo de oito dias, as amostras dos artigos
que não foram ,acceitos fia ultima concur-
remia.

Secretaria da Inspecção- do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de janeiro, 26 de janeiro
de 1893.— O secretario, Eagenio Condido da
Silveira lio* igues, 	 (.

Janeiro [1931~ri
Arsenal. de Marinha do Rio

de Janeiro
De ordem do Sr. contra-almirante inspe.

ctor deste arsenal, faço publico que neste es-
tabelecimento admittem-se operarios carapi-
nas e cravadores.
• Secretaria da Inspecção do Arsenal de Ma-
rinha do Rio de Janeiro,-27 dejaneiro de 1893.
—O secretario, Easasesio Candido da Silveira
Ro•lrigtres.	 •(o

Contadoria Geral da Guerra
CONCURSO

De ordem do Sr. general ministro da guere
ra, se faz publico, que no dia 6 de fevereiro
proceder-se-ha a concurso nesta contadoria,
para preenchimento de uma vaga de prati-
cante, na fórrna do art. 33 do regulamento
approvado por decreto n. 348 de 19 de abril
de 1890.

Os pretendentes ao dito legar devem apre-
sentar, até o dia 5 de fevereiro, os seus re-
querimentos com os documentos que provem
bom procedimento e a idade de 18 antros com-
pletoe, mostrando em concurso boa lettra e
conhecimento perfeito, não só da gramma-
tica e Lingua nacional, mas ainda de ari-
ttunetica até á theoria das proporções inclu-
sivamente.

Contadoria Geral da Guerra,5 de janeiro de
1893-0 director,Cardos Corrêa da Silva Lage,

Escola Militar da Capital
De ordem do Sr. coronel commandante

desta escola, faço publico que Os exames de
admissão no curso preparatorio terão legar
nos dias 3, 7,9, 13, 14 e 15 de fevereiro pro-
xiino, ás 10 horas da manhã.

Devem comparecer a esses exames os can-
didatos á matricula que já obtiveram a neces-
saria licença do Ministerio da Guerra,. mu-
nidos de requerimentos ao mesmo Sr. coronel
commandantes para que possam prestai-os,
sendo aómente dispensados dos ditos exames
0571 candidatos que apresentarem• nesta secre-
taria certidões de approvação em portuguez e
aritlimetica

Os candidatos terão de apresentar attestado
de vaccina, certidão de idade , e es militares.
além desses documentos, attestado de data de
Praça

Secretaria da Escola Militar da Capital. 25
de janeiro de 1893.— Joao de Apita Franca,
capitão secretario. 	 (.

1•nnn•

n. de Ferro Central do ttrazil
CONCURRENCIA PARA A COMPRA DE MATERIAES

DAS CASAS DEMOLIDAS A RUA 3010 CAETANO

De ordem da directoria desta estrada se faz
publico que no dia 31 do corrente se rece-
barão propostas para compra-dos materiaes
retirados das casas da rua João Caetano de
ns. 40 a 94. conforme a relação á disposição
dos eoncurrentes nesta secretaria.

Os concurrentes deverão apresentar-se na
repartição ás 11 horas do dia marcado, tra-
zendo as suas propostas escriptas com tinta
preta, fechadas, devidamente saltadas, da-
tadas, assignadas e com a indicação das re-
srectivas moradas.

As propostas serão abertas e lidas em pre-
sença dos interessados.

Secretaria da estrada de Ferro Central ao
Braz11, 26 de janeiro de 1893.— O secretario.
Manoel Fernandes Figueira.	 •.)

TRAFEGO COM A COMPANHIA VIAÇÃO RIO E
S. PAULO

De ordem da directoria se declara, para
conhecimento do publico que, achando-se os
armazens e plataformas da estação de Suruhy
abarrotados de cargas, 'por não fornecer a
Companhia Viação Rio e S. Paulo, desde 1
do corrente, sinão um carro por diapara seu
transparte, fica, até ulterior aviso, suspenso o
recebimento de mercadorias para as estações
daquella companhia.

Escriptorio do trafego, 27 de janeiro ele
1893.— An141-ide Pinto, abafe interhao de
trafego.

•

•



e direitos, sob pena de revelia. Ejustificado o
allegado, requer o supplicante a V. S.
que sirva de ordenar a expedição de edital de
citação com Q prazo que V. S..- • mar- •
car, para ser publicado pela imprensa e
affixado no legar do costume, nomeando-se
afinal tim 'curador aos ditos herdeiros; • no'
caso de revelia verificada na primeira audi-
encia'deste juizo depois de expirado o prazo
da' citação, Assim-pede deferimento e que se
designem dh, hora e togar para a justifica-
ção, com citação das testemunhas José Car-
doso dó Almeida e Augusto Marques de Al-
meida, residentes 'nesta comarca, -sendo . estaf
juntada aos atttos ! " •

E. It. — Juiz do Pára, 21 de noveinlwa
de 1892 — Como • Precurador; o advogado
Joaquim Ribeiro da Silea Braga. Estava unia,
estampilha do valor de 200 reis, devidamente
inutilisada com aSsignatura do procurador,
na qual proferi op espacho do teor seguinte:
A. Justifique no dia que for designado pelo
escrivão. Jaila . de Pára, 21 . de novembro de •

Penna. Ë tendo. sido- justificada
quanto bastasse, proferi o despacho seguinte:
Julgo por sentença justificado O deduzido
na petição de folhas, proceda-se• • á citação
edital na forma da lei. Juiz de Pára, 16 de
jaimiro de 1893`.--Fdiciano Augusto de Olival-
ra Penna. Pela qual cito 'e chamo os ausen-
tes José da Cunha Monteiro, conhecido tam- ; •
bem por José Pinto de Menezes e por José
Angusto Alveá, o D. Maria Rita da Cunha,
casada com José Rodrigrica, e estes residentes
em • POrtilghl em legar incerto, para, no fim .
de sessenta dia, que correrão da publicação
deste edital, comparecerem á primeira audi-
encia deSte júlzo e assistirem a todos os actos
e -termos judiciaes do -Inventario dos bens deia
xados pelo padre- Antonio' da Cunha Monteiro
e partilha,' inclusive nomeação e approvação
de louvados, a lirnpação de partilha; reconhe-
cimento de dividas passivas, separação; ven- •
da ou adjudicação de' bens para pagamento -
de dividas, custas e direitos, valendo a cits,
ção para todos os demais termos e actos judi-
ciaes do dito inventario e partilha e liqui-
dação e pagamento de dividas até finaLsendo-
lhes nomeado curador, si não comparecerem
á primeira audiencia deste juizo, findo o prazo
de, sessenta dias, sendo -  audiencias deste
juizo dadas aiquintas-firas de cada semana,
no Forum desta cidade ., ás 11 horas, com
penna de revelia.Dado e passado nesta cidade
de Juiz de Fora, aos 17 de janeiro de 1893. Eu,
Arnaldo de Moraes e Castro, escrivão, Ó sub-
screvi.—Feliciano Augusto de Oliveira Penna.

PARTE COMMERCIAL
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30.de li"erro gjeutral do Brazil
RECEBIMENTO DD MERCADORIAS - .

De • ordem da directoria se declara, para
eonhecimento do publico,-que até o dia 4 de
fevereiro, serão- recebidas na estação de São
Diogo awmercadorias • inscriptas dos dias Ia
1 .$,•.de• fevereiro-com , destino ao ramal da
Serraria: •	 ' •	 • ' -'	 •

ESeriptorio: , do trafego, 27 de janeiro de
1893 ..— Andrade Pinto, chefe' interino do
trafego.'

.1.1.1•1111n*

IErrefoitura do District°
'	 Federal' •

DIRECTORIA DO TOMBAMENTO

De ordem 'do cidadão prefeito, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que Ma-
noel Joaquim de Oliveira requereu titulo de
a,forarkiento' do terreno de accrescidos situado
nos fundos do terreno fronteiro ao n. 92 da
rua: do Sante Chriáro; por isso, segundo O de-
creto n. -4105 de 22 de fevereiro de 1868;
Convido a todos aquelle,s qUe forem Ceritrarios
a essa,' pretenção a comparecer nesta re-
partição, no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, findo o' qual a
nenhuma reclamação se attendetá, resol-
vendo esta • prefeitura 'come for de di-
reito:	 •";	 •

Directoria da Totnbarnento, 17 de janeiro
de 1893.— O director"; Luiz Antonio .117avarro
cld Andra4,,	 : G

-^

DIRECTORIA DE OBRAS
-

De' ordem do cidadão Dr. director de obras,
por esta, repartição se faz publico que no dia
2510- mez de fevereiro proximo futuro, ás 11
.'noras da manhã, se recebem propostas, que
serãd entrevias er abertas em• presença dos
propenentes; no gabinete desta directoria,
para a construcção de .chalets-latrinas e mi-
etorids, de accordo com os orçamentos e de-
senhos existentes nesta repartição, onde os
proponentes poderão tomar os ' esclarecimen-
tos precises.

Os proponentes, para garantir sua proposta
e assignatura do contracto, deverão depositar
nos .cofres desta prefeitura a quantia de
2:,000$000:

M propostas devem conter os preços em
globo, escripto por extenso e em algarismo,
bem corno a indicação da morada dos propo-
nentes.

Os proponentes deverão observar e eum-
prit dispoSiç5es 'da resolução de 19 de fe-
vereiro de 1874:

Directoria de Obras da prefeitura do Dis-
trict° Federa1, - 19 de janeiro de 1893.—O 1°
offieis.1, Euelycles Braz: 	 :	 ('

DIRECTORIA DÁ AFERIÇÃO

De ordem do Dr. prefeito do District° Fede-
ral, previne-se aos- -Srs: commerciantes da
freguezia do Sacramento que o prazo • para a
aferição,- revista dos: pesos, medidas e ba-
lanças da dita , Treguezia 'principia em 1 de
janeiro ' e termina no dia 31 do 'Tramo mez,
incorrendo •na multa da respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresentar no
retbrido prazo:	 •	 '

Directoria da 'Aferição, 1 de janeiro de
189, —O - director, -Antonio Troado.-	 (-.

FISCAL-Mn/0 DO DISTRICTO DOS INFLAM-
MANEIS

O fiscal abaixo assignado faz publico, para
eonheciment° dos interessados, que as charef-
farias, bazares' e outros estabelecimentos que
cornmerciam eni phosphoros e - outras mata-
rias inflammaveis e explosivas; não podem
commerciar em taes substancias sem -pré-
via licença da municipalidade, sob pena de
Incorrer na infracção do -.edital- de -27 de
novembro de 1882, que estipula a multa de
10$ por cada volume.

Capal Federal, 18 de janeiro'de 1893.—O
fiscal, Pedro . Oliveira.	 (•

W.rogu.ozia, de SantPit-mitt.
FISCALISÁÇÃO

• O fiscal abaixo-assignado transcreve- Os sa-
guintes EDITAES,- para -conheci:lie:O • do pu-
blico.

EDITAL de 5 de dezembro de 1876,Ole
. A,-t. 1, 0 E' expressamente proldbido'doõ-

sitar lixo, immundieieae a,nimaes mortos nas
ruas, praças e butroa • logradouPoS paiblleON,
inclusive as 'praias. O . infractor flea sújeito a
uma multa de 20$ e o dobro na raincidencia,
alem da despesa que te fizer Cem a-remoçãe.

'§ 8°, lit. •• 3' da -secção 2 3 :' Ninguetri Pd-
derKtransitar nem mesmo estar parado com
carga ¡por cima dos passeios das ruas t' a pes-
soa que infringir será posta em cuStodiaate
ao pagamento da multa de 4$ e; não 'tendo
com que pagar, soffrerá 10 dias de cadeia,' !

§ 5';'tit, 3' da secção 2 3 . rica prohibido
ter nas' portas bancos ou outros qúaesquer
objectos depositados, on. dependurados do
portal para rói-a, Sob pena de .4$ de multa,

Rio dó' Janeiro, 21 de janeiro -de 1893.-0
-fiscal, J. S. _Pe)‘eira Ramos: •	 •	 • • (3

Preás; uezia• de Sa t'Anua,
FISÓALISAÇA0

O fiscal desta fregaiezia, por ignorar quaes
sejam os •proprietarios dds terrenos' aberbs,
existentes na Praia Formosa, pelo presente os
intima a'fazer 'os tapamentos dos dites ter-
renos dentro do prazo de 30 dias, a contar da
presente - data; -findo esto prazo, serão os
reSpeetivos proprietarios punidos com a
Multa, de 20$, de accordo com o tit. 3', § 2° da
secção' la das posturas municipaes.

Capital Federal, 21 de janeiro de 1893.
=-0Sscal,J. S. Pereira liamos:

14-'.re^-uezia, da Caudelaria
FISCALISAÇÃO

O fiscal abaixo assignadó faz publico que,
em virtude do § 6° titula 1° secção 2 3 ; foi de-
molido e recolhido ao deposito publico, con-
forme se verá abaixo, um andaime á rua da
Quitanda-Ir. ,. 39: 'Quem fer seu dono poderá
reclamal-o no praso de 10 dias, que, pagando a
multa e mais despeza, lhe ,ser entregue; ao
contrario, será vendido em praça publica,
para pagamento ! das despelas -e multa: •

'Setenta e sete taboas usadas..
Um pranchão. 	 • • .
Quatro' paos.
Uma porta pequena.
Capital Federal, 21 de janeiro de 1893.---

O Uca], Honzemboni Justo-Vavaleanti. 	 (.

, EDITAES
-

'Juiz do FOra,
Dr. Francisco Augusto de Oliveira Penna;

juiz de direito da cidade e 'comarca de-Juiz
de Fóra; na forma da lei, etc. •

faço saber aos que o presente edital virem
on deite noticia tiverem que, por parte de
João 'da Cunha •Nonteiro foi apresentada a
petição do teor seguinte

:vIllaistrisSimo Sr. Dr. juiz de direito,- Diz
João da Cunha' Monteiro, nos autos de in-
ventario dos bens deixados por seu irmão
padre Antonio da Cunha Monteiro, que ' es-
tando ausentes era jogar incerto em Portugal
oaherdeiros José' 'da Cunha Monteiro; co-
nhecido tambom por José Pinto de, Menezes e
por José .Augusto,AlVes, e D. Niaria Rita da
Çamha, casada com, Jose RodrigueS, quer, o
supplicante; como inventariante, provar a
auseneiados referidos herdeiros, seus irmãos,
e do padre António da Cunha Monteiro; em
logar inserto em Portugal, e fazei-os citar
editalmente para comparecerem neste juizo e
assistirem a todos . os actos e termosjudiciaes
do dito inventarie e partilha 'dos bei:, in-
clusive nomeação e, approvaçãa de louvados
limpação de partilha, re,conhealmento 4e di-
vidas, passivas, separação, venda ou adjudica-
çãó de bens para' pagamento de dividas; custas

Rio, 27

Cambio
Os bancos não mudararq a taxa °tildai de

13 1/8 d sobre Londres que regulou nas
tabellas durante o dia.

O mercado mostrou pouca animação,
coastandd transacções realizadas de lettras
bandariaaa 13 1/8 e '13 1/18 d, sendo 'a ul-
tima taxa contra banqueiros e contra caixa
matriz, 'em papel repassado d 13 1/4 d. e eni
pa i ol particula r13 1/4 e 13 5/16 d.

'A' ultima hora havia menos firmeza ;'os
bancoa saccavarn a 13 3'/16-d., ou Contra
banqueiros ou contra caixa matriz; e o' papel
particular era cotadol3 1/4 e 135/16, haver'.
do leiras áprimeira,' e dinheiro á ultima taxa.

Podemas notar que de manhã não havia
falta' de letras particulares a 13 114 d., mas
de 'tarde estas não foram offerecidas com a
mesnia franqueza.	 '	 •

As taxas' ofilciaes afixadas pelos bancos
foram as seguintes: '	 .1, 90 d/v
Londres, por 1$.	

13 1/8

Pariz, por franco	 726 a 728 rs., a 90 d/v
Hamburgo , por

marco........
Rala, por lira...
Portugal .....
Nova-York ,'por

doi/ar ......

896 a 899 rs.' , a 90 d/v.
726 a 745 rs., a 3 d/v
350,a 360 °/,), a 3 d/v

3-830a 3$840,i, •
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•C/o:si:ações! otriciaes
Soberanos

Soberanos 	
Apolices

Apolices gemes dei:000$, 5% 	
Ditas miudas, idem 	
Ditas eonv. de 1:000$, 4 'Ia 	
Ditas idem, idem 	

Bancos
Banco da Republica 	
Dito do Brasil, 2° serie 	
Dito Rural, 2' serie 	
Dito_ Credito Popular 	
Dito Constructor 	

Comparhias
Comp. Viação Sapucahy... 	
Dita idem 	

Debentures
Debs. do Banco Viação 	
Ditos idem 	 .. . .......

Lettras
Letttas do B. dos Estados Unidos 	 818000

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1893.-
O presidente, Theenaz Rabello.— O secretario,

Aguino.

E. de Perro Central do Brazil
Mercadorias entradas na dia 20 de janeiro de

1893 nas estações de S. Diogo, Central e
Maritima

Desde 1 do rnez
Aguardente 	 	 43 pipas.
Café 	 ..	 177.961 5.698.792 kilogs.
Carvão vegetal. ' 25.425 1.538.135 >
Fumo 	 	 5.410	 193.298 >
Queijos 	 	 3.200	 115.235 >
Toucinho 	 	 5.310	 235.800 >
Diversas 	 	 2.220	 107.488

SOCIEDADES ANONYMAS

Companhia Awricola 5. Se
'	 - bastião

• ACTA DA ASSEMBLEA GERAL ORDINÁRIA

Aos 31 dias do .mez de dezembro de 1892,
reunidos á 1 hora da tarde 12 accionistas
representando 1703 acções, o Sr. Herman°
Joppert, como presidente da companhia, abre
a sessão e pede aos Srs. accionistas que lhe
indiquem o nome de um dos senhores pre-
sentes para presidir 03 trabalhos da assem-
bléa.

Por proposta do Sr. Miguel Antonio dos
Santos Coimbra Junior, é acclatnado o mesmo
Sr. Hermano Joppert para presidir os traba-
lhos, o qual convida pora secretaxios os
Srs. Miguel de Assis Pinheiro e Julio Foster
Vidal,que tomam assento.

Q Sr. presidente declara que o fim da re
união é, conforme os annuncios, a apresenta-
ção do relatorio, balanços , e contas do armo
social findo em 30 de junho ultimo, e do
parecer do conselho fiscal relativo as mesmas
contas, bem corno a eleição dos membros da
novo - conselho fiscal e supplentas que toem
de servir durante o atino c,orronte.

Manda proceder á leitura da 'acta da an-
terior assembléa, a qual é approvada sem
discussão.

Em seguida manda tambem proceder à
leitura do relatorio, sendo esta dispensada
por proposta de um Sr. accionista, por ter
sido o mesmo relatorio publicado pela im-
prensa, o que é approvado.

E' lido o , parecer do conselho fiscal, cujas
conclusões, submettidas á discussão e vota-
ção,são unanimemente approvadas.

O Sr. presidente annuncia que vae proce-
der á chamada para a eleição dos membros
do novo conselho fiscal e supplente:, o que
feito, são apuradas 12 cedulas , dando o
seguinte resultado:

Para o conselho fiscal:
Amaria° Augusto Vianna de Barros, reelei-

to, 79 votos.
José Emilio Pinto Leite, idem, 88 ditos.
Eduardo condido Pereira de Carvalho,

idem, 77 ditos.
Para supplentes:
Miguel Antonio dos Santos Coimbra Junior,

79 votos.
Miguel de Assis Pinheiro, 84 ditos.
João de Oliveira Santos, 83 ditos.
Em aeguida o Sr. presidente declara que

estando approvadas todas as contas até 30 de
junho ultimo, e todos os actos de gestão da
directoria até aquolla data, eleitos membros
doconselho fiscal as tres primeiros senhores
acima e supplentes os tres unimos, e nada
mais havendo a tratar-se, encerra a sessão as
2 1 2 horas da tarde.

Para constar, lavrou-se a presente acta,
que é assignada pela mesa da assembléa.

Sala das sessões, 31 de dezembro de 1892.
—Herman° Joppert, presidente da assem-
bléa.--hfiret de Assis Pinheiro, 1 0 secretario.
—Julio Riste>. Vida 1, 20 secretario.

Companhia AI I lança Mer-
cantil

ACTA DA ASREMBLEA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
EM 27 os DEZENBRO DE 1892

A' 1 hora da tarde, achando-se represen-
tados 44 accionistas que figuram no livro de
presenças com 8 315 acções, o Sr, presidente
da companhia José Rodrigues de Azevedo
Machado abriu a sessão, declarando que o
fim da presente reunião era a reforma dos
estatutos que tinham, de antemão, sido dis-
tribuido aos Srs. accionistas para o seu de-
vido exame.

Neste intuito couvida o Sr. Barão de Cam-
polida para presidir a sessão.

Tomando este senhor a cadeira da presi-
dencia agradece a distincção de sua escolha e
convida pare secretarios os Srs. Dr. J. F. de
Alencar Lima e José Cardoso Pereira.

Posta eia discussão a con veniencia de ser
a reforma dos estatutos feita englobadamente
eu por eapitulos a assembléa, resolve este
ultimo alvitre.

Em seguida o Sr. Dr. Alencar Lima toma a
palavra dizendo que, ainda que o menos com-
petente em materia commercial, achava que
§- 2° do art. 50 dos estatutos vigentes devia
ser eliminado e que o § 7" do mesmo artigo
devia ser redigido da seguinte maneira:

Realisar as operações que sejam necessa-
rias ao movimento commercial inclusive fazer
adiantamentos sobre commissões que lhe
forem feitas.

Responde ao Sr. Dr. Alencar Lima o Sr.
Cardoso Pereira, declarando que § 20 de
art. 5^ poderia ser modificado, mas não sup-
primido, porquanto a companhia já tinha re-
cebido algumas consignações de assuca.r de
Campos, que sé poderiam ser proveitosas aos
interesses da companhia, e, que quanto ao
§ 7" do mesmo artigo, acceitava sua modifica-
ção que abrangia latitude bastante á directo-
ria para operar livremente e de accordo com
o interesse geral da companhia.

Foram pois approvados os artigos do capi-
tulo 1^ de arcordo com as razões apresentadas
pelos dons oradores que tomaram a palavra.

Passando-se ao capitulo 2", ficou determi-
nado que o capital da companhia fosse de

.500:000, dividido em 15.000 acções. inte-
gralisa.das de 1008 cada uma, de accordo coas
a pr pasta do Sr. accionista W.

Tambem se resolveu que a directoria pro-
mova, pslos meios de direito o commisso das
acões, cujas entradas, em mara, não foram
effactuarlas até 28 de fevereiro proximo Os -
tuas com a multa de 2 °/, 	 fôrma da dis-
posição d-s estatutos primiti vos.

Passando ao capitulo 3^, no art. 12, por pro-
posta do Sr. Dr. Pinto Figueiredo, foram sup-
primidas as palavras—possuidores de 100
acções.

Nessa mesma occasião, o Sr. accionista J.
W. de Oliveira apresentou uma proposta com

varias emendas que; postas em discussão,
foram rejeitadas por votação nominal dos
Srs. accionistas, tendo 134 votos a faVer e 281
contra.

O mais que se pssou na discussão deste
capitulo consta da reforma dos estatutos.

Em seguida passou-se a discutir a reforma
do capitulo IV,sendo approvada, uma proposta
do Sr. accionista Julio Miguel de Freitas%
reduzindo o numero de membros do conselho
fiscal, de 5 a 3.

Ao art. 21 do § 2' foi approvada a verba
de 100$, substituindo a de 200$, que figu-
rava nos estatutos.

Entra em discussão o capitulo 5° que foi
reformado de conformidade com o projecto
apresentado pela directoria e passa-se ao ca-
pitulo 6^, ficando prejudicados os arte. 37e
38.

Entra em discussão o capitulo Ta ficando
prejudicada a 2 1 parte do art. 41, com o pa-
ragrapho unico.

O art. 42, que trata do primeiro conselho
fiscal e supplentes foi supprimido.

E não havendo mais •nada a tratar a as-
sembia nomeou os Srs. accionistas Dr. Pinto
de Figueiredo, senador E.steves Junior e Cle-
mente Gomes da Silva, conjunctamente com
a mesa para assignarem a acta.

E eu, secretario da mesa José Cardoso Pe-
reira, sub :crevo e assigno a presente acta
conjunctamente com os mais membros da
mesa.—Presidente, Rareio de Campoli,le:—
I . secreiario, J. F. Alencar Lima. 2" se-
cretario, José Cardoso Pereira. — Dr. José
Dias Pinto de Figueiredo. — A. J . Esteve
JartiOr , pelo Banco Auxiliar e' por si, Cie-.	 .
monte E. G. da Silva.

Prado Villa Isabel

ACTA DA ASSEMIlLiA GERAL EXTRAORDINÁRIA,
EM LIQUIDAÇÃO, DE 10 DE AGOSTO DE 1892

Aos 10 dias do mez de agosto de 1892, ás
2 horas da tarde. retinidos no salão do pra-
dio á rua; de S. Franaisco de Assis n. 60, 89
accionistas, devidamente Inscriptos na lista
do presença, o Sr. presidente da commissão
liquidante, Angelo de Bittencourt, declara
que achando-se representado mais de um
terço do capital social abre a sessão e convida
o Is secretario a proceder á leitura da acta
da sessão de 8 de julho, o que fez.

Aborta a discussão e ninguem pedindo a
palavra é posta a votos, sendo unanimemente
approvada.

O Sr. presidente diz que vae fazer urna ex-
posição dos motivos que determinaram a con-
vocação da presente aasembléa, afim de lega,-
ligar todos os actos pr ticados em relação a
liquidação desta sociedade.

A sociedade anonyma Prado Villa Isabel re-
solveu, liquidar-se, nomeando, em assembléa
geral dei 27 de fevereiro de 1890, u ma. com m is-
são encarregada de levar a effei to a liquidação.
Em assembléa geral de 29 de maio de 1890,
propoz essa commisssão um plano de parti-
cula dos bens sociaes, consistente em reduzir
o terreno pertencente á sociedade em 246
lotes, conforme a planta mandada levantar,
sendo esses lotes, mediante sorteio, attribuidos
aos accionistas, na proporção de um lote para
cada acção

A 23 de junho de 1890 - procedeu-se ao sor-
teio. organisando-se uma lista de 'todos os
accionistas com a parte do terreno que tocara
a cada um.

No intuito de regula.risar o que foi feito a.
actual commissão liquidante inscreveu no
registro de hypothecas o extracto da escri-
ptura de 24 de maio de 1892, lavrada no
livro 304, fl. 54, das notas do tabellião Can-
tanhedaapela qual a Companhia Archite-
tonica transferiu ao Prado Villa laabel o do-
minio do mencionado terreno; concluindo,
apresenta o seguinte proposta:

aQue esta assembléa expressamente racti-
fique as deliberações tomadas á 27 de fe-
vereiro, 29 de maio e 23 de junho de 1890,

18$320

1:0208000
1:0218000
1:138a000
1:1408000

828500
92a000

1488000
238000
40000

npoo
12$000

18
900

isto é:
a) da dissoluZão da mesma sociedade; •

•
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5) da nomeação, com plenos poderes,
commisaão digo idante;

c) da approvação do plano de partilha.°
liquidação, bem como do sorteio dos lotes effe-
etuado.

Relação dos accionistas com os respectivos
lotes de terreno :

Wellisch & Irmão, 25 acções n. 1, 2, 8, 12,
17, 48, 54, 55, 61, 63, 1C 9, 110, 119 121, 127,
128, 134, 153, 156, 160, 166, 180, 182, 226 e
227. lotes ns. 22, 120, 160, 100, 95, 54, 159,
62, 208, 94, 40. 99, 10, 102; 38, 111, 8, 80,
137, 92, 13, 59, 119, 96 e 56.

Elias Dias de Novaes, 2 acções as. 3 e 4,
lotes ns. 98 e 43.

José Ferreira Va.z, 5 acções ns. 5, 37, 53,
68e 106, lotes ns. 89, 87, 88, 27 e164.

Barão de Drummond, 10 acções ns. 6, 24,
• 56, 62, 70, 76, 93, 124, 172 e 193,1otes ns. 200,

146, 109, 58. 52, 199, 115, 21, 139 e 20.
Augusto de Souza Brandão, 1 acção n. 7,

lote ri. 57.	 .
Joaquim Pereira A1ve s ,•3 acções ns. 9, 32 e

194, lotes ns. 2, 169 e 236.
. Irmandade Benificente Santo Antonio do

LiáliCia e Bo:n Jesus do Monte, 3 acções ns.10,
84 e 118, lotes ns. 45, 42-e 112.

Domingos F. de Araujo Seara, 1 acção
n. 11; lote n. 108.

Francisco Pinto da Silva Guimarães, 1 ac-
ção n. 13, lote n. 85.

Antonio José Velloso, 2 acções es. 14 e 224,
lotes na. 187 e 17: -

Maneei Joaquim Velloso, 2 acções ns. 15 e
218, lotes ns. 101 e 189.

Theotonio Rodrigues Munas, 1 acção n. 16,
lote n. 147.

-José, pinto da Fonseca, 1 acção n. 18, lote
. n. 126.

Manoel Polycarpo da Silva, 1 acção n. 19,
lote	 165. 	 .

José Fernandes do Valle, 1 acção n. 20,
lote n. 29.

Domingos Alves da Silva Malheiros, 1 ac-
ção e. 21, lote n. 155.

João da Costa Lima, I acção e. 23, lote
n. 242.	 . •	 ,

Victorino José de Souza, 1 acção n. 22, lote
n. 231.

Antonio Peixoto de Castro, 1 acção n. 25,
lote n . 127.

João Correia Pacheco, 1 acção n. 26, lote
n. 213.

João Teixeira Moreira, 1 acção n. 27, lote
e. 243.

Dr. Matheus Nogueira Brandão, 1 acção
n. 28, lote n. 191._

Joaquim Teixeira Rarnallio, 3 acções ns.29,
136 o 217, lotes ris. 206. 217 e 209.

Joaquim Esteves de Oliveira,-2 acções ns.30
e 92, lotes n. 5 e 4.

Alfredo Eloy, 22 acções na. 31, 35, 47, 49,
80, .83, 89, 120, 133, 146, 147. 154, 159, 173,
189, 204, 220, 221, 225, 239. 190 e 241, lotes
na. 16, 239;221, 176, 218, 35, 134, 219, 129;
158, 181, 168 224, 171, 170, 238, 220, 172,
136, 223, 67 e 178.

Jeroymo de Lemos, 3 acções na.- 33, 75 e
175, lotes na. 204, 107 e 246.

Joaquim Fernandes de Moura, 1 acção
n. 34, lote n. 195.	 .

Jeronymo P. de Almeida Valle, 1 acção
n. 36. lote n.- 153.

Joaquim Marques Lameiras, 3 acções n. 38,
40 e 74, lotes es.- 19, 116 e 76.

Antonio .Alexandre, L. 	 -Couto, 1 acção
n. 39, lote n. 222.

Manoel José Gomes Netto, 2 acções ns. 41 e
200. lotes n. 230e 211.

Marceliano Fortunato, 1 acção n. 42, lote
n, 140.

Antonio José da Costa Nunes, 1 acção n. 43,
lote n. 190.

Pedro da F. Machado Nunes, 1 acção .n. 44,
lote n. 33.

Manoel da Cunha Lima, 1 acção n. 45, lote
n. 105.

Antonio José Teixeira, 1 acção n. • 46, lote
n. 148.

José Vieira Segailas Viatura, 2 acções es. 50
e 60, lotes es. 49 e 53.

•

Bernardino Barbosa Leão, 1 acção n. 51,
lote n. 0.
. Francisco Luiz de Freitas, 1 acção n. 57,

lote n. 227.
Francisco Gonçalves de Quehoz, 2 acções

ns. 52e 185, lotes n. 138 e34. .
Jorge Conceição, 1 acção n. 58, lote n. 86.
Jorge Arthur de Campos Pio, 1 acção 11. 64,

lote n. 240. •
Dr. Caetano Pinto da Fonseca, 1 acção n.59,

lote n. 75.
, Herculano V. F. Penna, 1 acção n. 65, lote
n.74.
. S. Alice Drummond, - I acção n. 66, lote
ri. 202.	 •

iDr. àla,noel Lopes de Mattos, 1 acção n:67,,
lote n.73.

Antonio da Rocha Moura, 1 acção n. 69,
lote 151.

Joaquim Manoel Madureira, 1 acção n. 71,
lote e. 192.

Augusto de Araujo Vasconcellos, 1 acção
n. 72, lote n.234.	 •

M. J. Ferre,ra de Macedo, 1 acção n. 73,
lote n. 214.

José Antonio Pereira da Cunha, 2 acções
es. 77 e 230, lotes na. 61 e 64. 	 ,

João Baptista Vianna Drummond, 1 acção
ri. 78, lote n. 117.

Antonio da Silva Oliveira, 1 acção n. 79,
lote n. 121.

D . Alexandre A. M. Calaza, 1 acção n. 81,
lotem. 30.

João Braz Carneiro Leão, 1 acção n. 82,
lote n. 175.

José Francisco Corrêa ; 1 acção n. $5, lote
n. 184.

João Baptista Vianna ,Drummond Junior,
1 acção n. 86, lote e. 161.

Altisd,o Vianna Drummond, 1 acção n. 87,
lote-a. 11.	 -
• • Ovidio Saraiva de Carvalho .Junior, 1 acção
ri. 88, lote e. 26.	 -	 ,
iFrancisço Augusto Vellosn Braga, 1 acção

n. 99, lote n. 212.
Francisco da Cunha Vasconcellos, 1 acção

n. 91. lote n. 31.
•Carlos Americo dos Reis, 1 . acção e. 94,

lote ir. 81.
Joaquim do Souza Pereira, 1 acção n. 95,

lote n. 63.
José Moreira Barbosa, 1 acção n. 96, lote

n.37.
Manoel Vicente, Lisboa, 2 acções es. 97 e

98, lotes tis: 18 e 177.
Antonio M. de Campd.i, 1 , acção n. 99, lote

n. 91.
, Faustino A. Vianna, 1 acção n. 100, lote

n. 174.
José Caetano R. da Silveira, 1 acção n.101,

lote n. 131.
José Julio ,-Pereira * da Silva, 2 acções es.

102 e 237, lotes ns. 229 e 210.
Antonio Joaquim Leite Pernands, 1 acção

II. 103, lote n. 106.
Antonio Moreira . Pacheco, 1 acção n. 104,

lote n. 130. `
Eduardo Alves Machado, 2 acções ns. 105

e 112, lotes ris. 1620 113.'
Paulo Pereira de Carvalho, 1 acção n. 107,

lote n. 135.	 .	 •	 ' •
Frederico Augusto Sclunidt, 'I acção n.108,

lote n. 7.
Luiz A. Waddirigtori, I a

-
cção n. 111,1ote

n. 55.
Frederico de Freitas Sampaio, 1 acção n.

113, lote n. 237. _
José Lops Pereira do Lago, 5 acções na.

114, 115, 140, 181 e 229, lotes ns. '141, 185;
186, 215 e 25.	 •	 -

José Jeronymo de Mesquita, 2 acçõeS na.
116 e 117, lotes na. 110 e 39.'

Francisco Carlos Naylor, 1 acção e. 122,
lote n. 156.	 — •

João Carlos Réclarte, 1 'acção e. 123, lote
n,68.

Juvencio Pereira Guimarães, I acção n.
125, lote n. 41:	 •

Antonio José Dias Vianna,, 5 acções ris. 126,
129; 137, 157 e ,l58,1ton	 167, 173, 152,
198 e .122.

Gaudenelo Ferrini, 4 acções na. /30, 149,
178 e 246, lotes ns. ,128,_65, 197.e 78. 	 .

Jacintho da Silva Coelho, 1 acção n. 131,
lote n. 28.

João Vieira da Costa Paiva, 1 acção e. 132,
lote n. 32.

Manoel Joaquim M. de Oliveira, 1 acção
n. 135, lote n. 232.

Benjamin Pereira da Silva, 1 acção n. 138,
lote ri. 143.

Antonio Joaquim Goulart, 1 acção n. 139
-lote n. 201.

Miguel da Silva Netto, I acção n. 141,1ote
n. 183.

João Joaquim Fernandes Torres, 1 acção
ri. 142, lote n. 47.

Theodoro Duvivier, 1 acção n. 143, lote
e. 70.

Francisco José Bittencourt, 1 acção n. 144,
lote e. 51.

José Manoel Pereira, 1 acção n. 145, lote
n.142.

Francisco de Paula Palhares, 1 acção n.I48,
lote n . 149.	 .

José da Costa Oliveira, 1 acção n. 150, lote
n.226.

Antonio José Alves Coelho, 1 acção n. 151,
lote ri. 233.

Francisco José Leite de Araujo, 1 acção n.
152, lote n. 241.	 .	 '

Antonio Jacintho Mendes, 1 acção n. 161,
lote ri. 72.

M. M. Ferreira Souto, 1 acção n. 162, lote
n. 157.

Joaquim Navarro de Andrade, 1 acção
n. 163, lote n. 83.

Jeronymo de Araujo Teixeira, 1 acção
n. 161, lote n. 12,

Joaquim José Pereira das Neves, 1 acção
n. 165, lote ri. 203.

Barão da Vista Alegre, 1 acção n. 167,
lote n. 216.

Sebastião José da Costa, 1 acção n. 168,
lote n. 90.

Antonio Xavier de Simas. 1 acção n. 169,
lote ri. 132.

Antonio Mendes da Silva Guimarães, 1 ac-
ção e. 170, lote n. 205.

Antonio Henrique Guimarães, 1 acção
ri. 171, late e. 14.

José Vidente de Segadas Vianna,, 1 acção
n. 174, lote n. 50.

Adolpho de ()astro e Silva, 1 acção n. 176,
lote e. 77.

Francisco Alves Moreira, 1 acção n. 177,
lote n. 118.

Manoel de Assis Drummond, 1 acção n.,179,
lote n. 125.

José Gonçalves Vieira, 1 acção n. 183,
lote n. 166.

José Pereira da Cruz , 1 acção n. 184,
lote n. 103.

Antonio da Silveira Serpa, 1 acção n. 186,
lote n. 154.

José Justino Teixeira, 1 acção n. 187, lote
n. 194.

Henrique Schvieger, 1 acção n. 191, lote
n.-145.

Angelo de Bittencourt, I acção n. 188,
lote n. 133.

Joaquim da Silva Soares, 1 acção n. 192,
lete n. 44.

José Candido de Barros, 1 acção n. 193,
lote n. 66.

Manoel da Silva Rocha, 1 acção n. 195,
lote ri. 179

Adolpho de Oliveira Pontes, 2 acções na. 197
d99, lotes es. 104 e 24. -

José Augusto de Lemos, 1 acção n. 198,
lc te n. 182.	 '

José Augusto Kopke 1 acção n. 201, lote
ri, 46.

D. America da Silva, 1 acção n 203, lote
n. 214.

Bernardo' Antonio Teixeira Leite, 1 acção
u. 205, lote n 235.	 _

Manoel Affonso F. Neves Junior, 1 acção
ri. 206, lote n. 144,

Bartholomeu Pereira Alves, 1 acção n. 207,
hfite n. 163.

Antonio Garcia, Menezes, 1 acção n• 298,
lote ri. 114.

Thornaz da Costa Rabello, 1 acção e. 209,
lote n. 245.

•



4.495:269$975

Pasivo
Capital 	
Fundo de reserva 	
Lucros suspeneos 	
Cantas correntas de inovimento
Depositas a prazo 	
Penhores pertencentes a ter-

ceiroe 	
Diversas.contae 	

3.000:000$000
45:440$000
71:120a789

115:331$353
79:266$118

E/16:504000
67:601$715

S. E. Mi O. 4.495:269$975

Nicolau P 'en.q9
contador.

diractor.--Carl Sontag,

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE ixcaos E PERUAS
EM 31 DE DEZEMBRO DE 1892

Debito
Daspezas geraee 12:344596
Ordenada; 22967$680
agencia de S. Paulo —prejuizo 	 177$390
Lucros suspensos 	 37:694a069
Fundo de reserva 	 4:196M°

77: 369$735
Credito

Juros 	 32:027$100
Commissão 	 6:423a427
Desconto 	 	 	 	 , 6:5384:820
Lucros em cambiata. 	 • 31 :794$213
Lumes da agencia de Valeuça 586$175

S. E. ou O.	 77:369$735
Ca4 Sontag, contador.

ANNUNCIO8
A.' praça,

Achille Bove e José Augusto Rodrigues de
Castro. estabeleci1os com O COMITIerCiO de
joias á rua do Ouvidor n. 96, declaram á,
praça que em 31 de dezembro ultima dissol-
veram amiartvelmente a sociedade que tinham
debaixo da firma de Bove & Castro, retiran-
do-se pago e sataefeito de todos os seus have-
res e exonerado de toda e qualquer respon-
sabilidade para com a mesma arma o socio
José Augusto Rodrigues de Castro, fica,ndn
todo o activo e passivo da referida firma a,
cargo do socio Achille Boe-e. a .

Capitai Federal, 26 de janeiro de 1893.—
Mane Roce.— .1.0$d. Augusto Rodrigues
Cistro.

Sociedade Anonyma lgoiahO
Fluminensie

São convidados os Srs. accionistas a reunir-
se em assernbléa geral ordinnria, no dia
16 de fevereiro proximo, ao meio-dia na sécia.
da sociedade, á rua de Ouvidor n. 3', sobrai-
do, para leitura do relatorio dos negocioa
sociaes até 30 de setembro do anuo findo, pa-
recer da cornrnissão fiscal e mais documentos,
conforme o disposto nos estatutos e na, lei das
sociedades anonymas.

Desde esta data, até 16 de fevereiro proxi
mo, fica suspensa a transferencia dasa cções-
nominaes e aberto o registro das acçoes ae
portador para legal representação da dita
assemblaa.

Rio de Janeiro. 16 de janeiro de 1893.-
O presidente, Carlos Gianelli.

4434 Sabbado aaéll
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Declaro em tempo que o Sr. Domingos
Seara fez a seguinte proposta.:

aP•reponho para assignarem a acta desta

Anões e debeutures de bancos
e companhias 	

Predio do banco 	
sessão juntamente com a mesa os Srs. Frede- Caixa—Em moeda
rico de Freitas Sampaio, Alfredo Eloy e José corrente 	 	 20:357$202
Antonio Pereira da Cunha.» Idem — Saldo em

Posta em discussão, foi, sem debate, appro-
rada..

diversos bancos 112:906$830
-----

An ;elo de Bitteocr,iirt. presidente. —JosJ de Agencia de S. Paulo 	
Lemos ,— Albert,)	 Welíisc4. — Frederico do Diversas contas 	
Frci-co	 Eivy —Joae •An-
tenio Pereira da Cunha.

N. 1997 — Certifico que foi aretd-
vada hoje nesta repartição. sob ri. 1997,
em virtude do despacho da Junta Commer-
ciai, a acta da asse:441)1ie:: geral extraordina-
ria d I sociedade anonyma Prado Villa Isabel,
reafisada no dia 10 de agosto de 1892, na
qual foram approvadas as contas da comais-
são lianidante.

Secretaria da Junta Cosnmercial da Capital
Feateral, 5 de janeiro de 1892. O ornejai-
maior, Manoel do .»aimento

Estavam duas e-tampillate do vadoede cinco
mil e quinhentos réis devidamente inuti-
Usadas e ao lado o carimbo da junta,

letaueo A.g-rie,ola do nvazil

BALANÇO EM 31 aa linEMIV(0 DE 1892

Ateia istas
Caução da d recairia
Contas correntes garantidas.
Lattras desconiadas .....
Acções de bancas e CoMpa-

nhing. 	
Contas correntes 	
Carteira agricala 	
Valoras em caução, em pe-

nhor e hypotbecados 	 ,
Banco Rural ell y po thoeari o:

em conta corrente 	
Caixa :

Dinheiro em cofre 	
Diversas:

Saldo de varias contas 	

P(“s:v7
32.910:478$701

Capital..	 .....	 ......... - .. 10.000:000.a:000
Acções caucionadas 	 - 70:000a000
Bancos: por contas correntes 260:950a140
Contas correntes 	 239933$730

Dividendos:
Importancia do 7' a distri-

buir.... 	  . 	 . 120:004000
Saldos do I^ a 6 , a pagar... 24:632.$000
Fundo de reserva 	 205:197:5364
Fundo de reserva especial 	 125:004000
Lucros suspensos 	 583:184287
Garantias diversa 	 11.188:495$410
Liquidações da carteira agTi-

cola 	  . 5.640:557$444
Lettras a pagar 	 	 • • 53: 375$330
Thesouro Nacional..	 ...... 4.000:000a000
Juros. a receber 	 .	 . 54.644$090

Diversos:
Saldo de varias contas 	 344:512$906

32.910:478$701

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1893.—
A , EU!' da Camara, presidente. — Antanta
da Motta e Silva, guarda-livros.

Flanco Ita,41a.,-Earasile

BALANCETE EM 31 DE DEZEMBRO DE 1892
Activo

Accionistas, entradas terea-
lisar 	

	

Contas correntes garantirias 	
Lettras a receber 	
Ditas descontadas.
Tardos. caucionados 	
Valores depositados... 	 Rio de Janeiro.-LImpreása Nacional— 14,

Felippe Nery Pinheiro, I acção n. 210, lote
n. 196.

João Francisco Ribeiro, 1 acção n. 211, lote

Antdnio Mariques Pe'eira, Junior, 1 acção
i. 212, lote n. 48.

João Joaquim Fernandes Torres, 1 acção
Ti. 2, 13, lote n. n.

Justino Aritonio Pereira, 1 acção ri. 214,
lote n: 150,

Cariar; Antonio 13arreiros, 1 acção n. 215,
lote ri. 123.

Francisco Luiz de Freitas, 1 acção n. 216,
lote n. 228.

Carlos Paios, 1 acção n. 219, lote n. 6.
Antonio Moreira Barbosa, 1 acção n. 222.

leste th a,
Francisco Pinto de Oliveira, 1 acção n.223,

lote n 84.
Manoel José Pimenta, 1 acção n. 228, lote

n. 79.
João de Souza, 1 acção n. 231, lote n, 207.
Claudio Jost5 da Silva, 2 acções ris. 232 e

231, lotes tis. 97 e 82.
Pr. Carlos Clamai° 4a Silva, 1 acção n 234.

lotou. 124.
Josa Alvas: da, Silva, 1 acção ri. 235, lote

11. 96.
João Baptista da Fonseca, 1 acçào n. 2:3a

lote ri. 193.
Bartholarneu Corrêa da Silva. 1 acção

n. 238, lote n. 69.
Antonio Danaingos da Silva, 2 acções n.240

e24. 'atoe ns. 180 e 1.
D. 13ella da Silva, 1 acção n. 2 V1 lote

n. 225.
Bernardo José Ferreira, 1 acção ri. 214, lote

ri. 93.
Joaquim Manoel Pereira da Cruz, 1 acção

n. 155, lote ri. 7h
Itearique Joppert, 1 acção ri. 202, loto

n. 60.	 -
José Dias Carneiro, 1 acção n. 245. lote

n. 188.
Posta em discussão a proposta, foi, sem de-

bate, unanimemente amei-ovada.
O Sr. presidente declara que na acta desta

sessão será appenaa a escripttrra da acquisição
do teraeno e a planta que serviu de base ao
sorteio com as precisas indicações, e serão
registrados na Junta Commercial, onde ficarão
are/larada-a e publicados no Dia,-io Official.

Achando-se sobre a mem as contas e o re-
latorio sobre os actos e operações praticados
pela actual commissão liquidante, o Sr. pre-
sidente convida o Sr. secretario a proceder á
leitura desses documentos, e, aberta era se-
gana a discussão, foram sem debate ap-
provados.

O Sr. presidente pede encarecidamente aos
Srs. accionistas- para satisfazer prompta-
mente a contribuição de 10$ por acção para
satisfazeras despezas que a commissão já tem
feito e as que são indispensaveis para lega-
lisar todos os documentos de sua propriedade,
conforme se acham descriptos nas contas que
estão approvadas.

Pediu a palavra o Sr. Frederico Sampaio,
que apresentou a seguinte proposta:

«Proponho para que se marque um prazo de
90 dias,o que a assembléa entender,para os Srs.
accionistas virem legalisar seus titulos, e bem
assim pagaram as quotas que lhes tocarem,
e, findo esse, que seja marcado um outro cha-
mando os accionistas remissos, publicando-se
os nomes de todos, 'e findo essa prazo para se-.
remvendidos em leilão, e que seu liquido pro-
duesci, depois que sejam, dedpzidas as despe-
zas, que se façam,seja depositado no The,souro
ou Banco do Brazil á sua disposição ou de
seus herdeiros, para assim poder terminar o
mandato da commissão.»

O Sr. Augusto de Araujo Vasconcellos
apresentou a seguinte emenda:

«Os accionistas presentes teem 30 dias para
legalisar a posse de seus titulos.»

O Sr. presidente submette á discussão
proposta cont -a emenda, sendo ambas appro-
aradas.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada
a sessão.

908:718$260
145:815$460

133:264$032
94:176
93:843

6.000:004000
70:000a000

a age.: 144a9a0
347:552070

3.287:S64833
268:000a000

8.175:447$a06

11.188:495$410

100:000$000

175:575$499

405:401$933

1.502:510a000
257:238aa00
29:198a000

204:n06$660
876:500000
240:000$000

o


